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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 91/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 13) do artigo 4.º e do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2023 (Conselho de Ciência e Tecnologia), 
o Chefe do Executivo manda:

1. É renovada a nomeação dos seguintes membros do Conse-
lho de Ciência e Tecnologia:

1) Ding Ran;

2) Wong Kuan;

3) Kong Chio Fai;

4) U Seng Pan;

5) Lei Lai Fong Patinda;

6) Ho Kuok Tou;

7) Chao Ka Chon;

8) Zhou Wanlei;

9) Jiang Zhihong;

10) Zhang Keke;

11) Mak Pui In;

12) Xu Aoao;

13) Chen Xin;

14) Wong Seng Fat;

15) Wong Su Chin;

16) Ieong Mei Kei;

17) Lei Zhen;

18) Choi Kin Va;

19) Gong Bin.

2. São nomeados como membros do Conselho de Ciência e 
Tecnologia:

1) Xu Jian;

2) Leong Im Wa;

澳門特別行政區

行 政 長 官 辦 公 室

第 91/2025號行政長官批示

14/2023

堃
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第 92/2025號行政長官批示

16/2023

 

第 93/2025號行政長官批示

16/2023

3) Leung Lai Han;

4) Huang Ying;

5) Zhao Chunxiao;

6) Pan Yingen.

3. O presente despacho produz efeitos a partir do dia 1 de 
Junho de 2025.

22 de Maio de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 92/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do n.º 1 e da alínea 1) do n.º 2 do artigo 20.º da Lei n.º 16/2023 
(Regime jurídico das empresas de capitais públicos), e do n.º 2 
do artigo 16.º dos Estatutos da Macau Investimento e Desen-
volvimento, S.A., o Chefe do Executivo manda:

1. É nomeado, em regime de acumulação de funções, Tam 
Chi Neng, como presidente do Conselho de Administração da 
Macau Investimento e Desenvolvimento, S.A., pelo período de 
um ano.

2. O presente despacho produz efeitos a partir do dia 16 de 
Junho de 2025.

22 de Maio de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 93/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 1, da alínea 2) do n.º 2 e do n.º 3 do artigo 20.º da Lei n.º 16/2023 
(Regime jurídico das empresas de capitais públicos) e dos n.os 1 
e 2 do artigo 10.º e do n.º 2 do artigo 13.º dos Estatutos do Mata-
douro de Macau, S.A.R.L., o Chefe do Executivo manda:

1. É renovada a nomeação de Tam Wai Fong como presiden-
te do Conselho de Administração do Matadouro de Macau, 
S.A.R.L.. 

2. É nomeada Sou Hoi Chi como membro do Conselho de 
Administração do Matadouro de Macau, S.A.R.L..

3. São renovadas as nomeações dos seguintes membros do 
Conselho Fiscal do Matadouro de Macau, S.A.R.L.:

1) Ung Sau Hong, como presidente;

2) Ho Mei Va.

4. Os membros referidos nos n.os 1 e 2, e na alínea 1) do nú-
mero anterior do presente despacho exercem as funções em 
regime de acumulação de funções.
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批 示 摘 錄

邨
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216 35 C1
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邨
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100/2005

–––––––

 

政 府 總 部 事 務 局

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

5. A remuneração pelo exercício das funções referidas no 
presente despacho é a que se encontra fixada pela Assembleia 
Geral da mesma Sociedade.

6. O mandato dos membros referidos no presente despacho 
tem a duração de um ano, a partir de 5 de Junho de 2025. 

22 de Maio de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Extracto de despacho

Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 19 de 
Maio de 2025:

São aprovadas as alterações ao n.º 1 da cláusula terceira, ao 
n.º 5 da cláusula quarta e o aditamento ao n.º 4 da cláusula 
segunda da escritura de Transmissão por Subarrendamento 
de Direitos de Concessão exarada no dia 21 de Maio de 
2004 e lavrada a fls. 68 e seguintes do livro n.º 5, no Cartório 
do Notário Privado Dr. Álvaro Rodrigues, entre a Socie-
dade do Parque Industrial da Concórdia, Limitada, ora de-
nominada Sociedade para o Desenvolvimento dos Parques 
Industriais de Macau, Limitada e a Eastern — Grupo para 
as Novas Tecnologias, Limitada, ora denominada Nam Yue 
— Tecnologias Limitada, referente ao Quarteirão «C1», sito 
junto aos n.os 267 da Estrada de Seac Pai Van, 236 da Rua 
dos Eucaliptos, 216 da Rua das Acácias Rubras e 35 da Rua 
das Schimas, em Coloane, de que é titular a Sociedade do 
Parque Industrial da Concórdia, Limitada, ora denominada 
Sociedade para o Desenvolvimento dos Parques Industriais 
de Macau, Limitada, concedido por Despacho do Secretário 
para os Transportes e Obras Públicas n.º 49/2002, publicado 
no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau n.º 26, II Série, de 26 de Junho de 2002, parcialmente 
alterados pelos Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 28/2003, publicado no Boletim Oficial 
da Região Administrativa Especial de Macau n.º 17, II Série, 
de 23 de Abril de 2003, e Despacho do Secretário para os 
Transportes e Obras Públicas n.º 100/2005, publicado no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau n.º 29, II Série, de 20 de Julho de 2005.

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 23 de Maio de 2025. — 
A Chefe do Gabinete, Chan Kak.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DA SEDE DO GOVERNO

Extracto de despacho

Por despachos do signatário, de 16 de Maio de 2025:

O pessoal abaixo identificado – alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provimento 
sem termo, para o exercício de funções nestes Serviços, nos 
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保 安 司 司 長 辦 公 室

第 66/2025號保安司司長批示
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83/2023

3 1 4

83/2023

 

termos da alínea 1) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 14.º da Lei 
n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos), em vigor, e do n.º 2 do artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), em vigor, a partir da data da publicação do pre-
sente extracto de despacho:

- Tam San Hei e Cheong Sio Cheng ascendem a adjuntas-
-técnicas especialistas principais, 1.º escalão, índice 450;

- Iong Kuok Kei e Lam Sze Ki Alice ascendem a assistentes 
técnicos administrativos especialistas principais, 1.º escalão, 
índice 345.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos da Sede do Governo, 
aos 20 de Maio de 2025. — O Director dos Serviços, Loi Chi 
San.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 66/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 
(Organização, competências e funcionamento dos serviços e 
entidades públicos), da Ordem Executiva n.º 99/2024, do artigo 
8.º e dos n.os 1, 4 e 6 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2012 (Regime 
jurídico da videovigilância em espaços públicos) e atento o 
parecer vinculativo da Direcção dos Serviços da Protecção de 
Dados Pessoais, o Secretário para a Segurança manda:

1. Considerando os fundamentos de que se prevalecem os 
respectivos pedidos, apresentados pelo Corpo de Polícia de 
Segurança Pública (CPSP), autorizo a renovação da utilização 
de 4 câmaras de videovigilância instaladas no Comissariado da 
ZAPE do Departamento Policial de Macau (3 câmaras) e no 
Comissariado de Coloane do Departamento Policial das Ilhas 
(1 câmara), cuja autorização foi conferida pelo Despacho do 
Secretário para a Segurança n.º 83/2023.

2. O CPSP é a entidade responsável pela gestão do referido 
sistema de videovigilância.

3. O prazo da autorização do presente despacho é de dois 
anos, contando-se o prazo desde o termo do Despacho do Se-
cretário para a Segurança n.º 83/2023, podendo este ser reno-
vado mediante comprovação da manutenção dos fundamentos 
invocados para a sua concessão.

4. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

22 de Maio de 2025.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.
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社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 74/2025號社會文化司司長批示

6/1999

94/2024

－ W13

 

第 75/2025號社會文化司司長批示

6/1999

94/2024

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 15 de Maio de 2025:

Sam Kam Weng — renovada a comissão de serviço, pelo 
período de um ano, como subdirector da Polícia Judiciária, 
nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 e do artigo 8.º do 
Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 1 de 
Junho de 2025, em virtude de se manterem os fundamentos 
que prevaleceram à respectiva nomeação.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 23 de Maio de 
2025. — O Chefe do Gabinete, Chang Cheong.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS 

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 74/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 5.º e no artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e 
funcionamento dos serviços e entidades públicos), conjugados 
com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 94/2024, a Secretária 
para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no reitor da Universidade de Macau, Song 
Yonghua, todos os poderes necessários para praticar os seguintes 
actos:

1) Representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
como outorgante, no contrato a celebrar com a «Empresa de 
Construção e Fomento Predial Nam Fong, Limitada», relativo 
às obras de construção de pisos adicionais no Colégio Residencial 
W13 da Universidade de Macau;

2) Executar o contrato referido na alínea anterior, salvo no 
que respeita à rescisão e à resolução convencional do contrato.

21 de Maio de 2025.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, O Lam.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 75/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 5.º e no artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e 
funcionamento dos serviços e entidades públicos), conjugados 
com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 94/2024, a Secretária 
para os Assuntos Sociais e Cultura manda:
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運 輸 工 務 司 司 長 辦 公 室

第 23/2025號運輸工務司司長批示
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São subdelegados no reitor da Universidade de Macau, Song 
Yonghua, todos os poderes necessários para praticar os seguintes 
actos:

1) Representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
como outorgante, no contrato a celebrar com a «Empresa de 
Construção e Fomento Predial Nam Fong, Limitada», relativo 
às obras de construção de pisos adicionais no Colégio Residencial 
W14 da Universidade de Macau;

2) Executar o contrato referido na alínea anterior, salvo no 
que respeita à rescisão e à resolução convencional do contrato.

21 de Maio de 2025.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, O Lam.

–––––––

Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, 
aos 22 de Maio de 2025. — A Chefe do Gabinete, Lin Yuan.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES 

E OBRAS PÚBLICAS

Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 23/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 8.º, do artigo 28.º, da alínea 3) do artigo 39.º, da 
subalínea (2) da alínea 1) do n.º 2 do artigo 55.º, do artigo 68.º e 
seguintes, todos da Lei n.º 10/2013 (Lei de terras), o Secretário 
para os Transportes e Obras Públicas manda:

1. Integrar no domínio público do Estado seis parcelas de 
terreno situadas na península de Macau, junto à Estrada da 
Bela Vista, demarcadas e assinaladas com as letras “A1”, “A2”, 
“B1”, “B2”, “C1” e “C2” na planta n.º 1 057/1989, emitida pela 
Direcção dos Serviços de Cartografia e Cadastro, doravante 
designada por DSCC, em 19 de Janeiro de 2024, respectiva-
mente com as áreas de 1 142 m2, 316 m2, 319 m2, 648 m2, 29 m2 
e 94 m2, das quais as parcelas “A1”, “B1” e “C2” fazem parte 
do terreno descrito na Conservatória do Registo Predial, 
doravante designada por CRP, sob o n.º 6 996 a fls. 162v do 
livro B24 e as parcelas “A2”, “B2” e “C1” fazem parte do terreno 
descrito na CRP sob o n.º 23 401.

2. Conceder, por uso privativo e com dispensa de concurso 
público, nos termos e condições constantes do contrato em 
anexo, que faz parte integrante do presente despacho, as par-
celas de terreno identificadas no número anterior pelas letras 
“A1”, “A2”, “B1” e “B2”, para serem anexadas e constituírem 
um único lote com a área de 2 425 m2, destinado à construção 
de uma subestação e instalações de apoio, em regime de pro-
priedade única, de 5 pisos, sendo 1 em cave.

3. O presente despacho entra imediatamente em vigor.

16 de Maio de 2025.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Tam Vai 
Man.
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附件

（土地工務局第2916.01號案卷及

土地委員會第39/2024號案卷）

  

  

32 36

590 SO

1,142 316

319 648 2,425

1,142 319

B24 162 6996

316 648 23401

10/2013

7/2022

2020-2040

2,425

1057/1989

ANEXO

(Processo n.º 2 916.01 da Direcção dos 
Serviços de Solos e Construção Urbana e 

Processo n.º 39/2024 da Comissão de Terras)

Contrato acordado entre:

A Região Administrativa Especial de Macau, como primeira 
outorgante; e

A Companhia de Electricidade de Macau — CEM, S.A., 
como segunda outorgante.

Considerando que:

1. A fim de satisfazer as necessidades de fornecimento de 
energia eléctrica ao complexo de edifícios afectados a habita-
ção pública construído entre a Avenida de Venceslau de Mo-
rais e a Estrada de D. Maria II e aliviar a carga das subestações 
situadas na zona envolvente, a “Companhia de Electricidade 
de Macau — CEM, S.A.”, doravante designada por CEM, com 
sede em Macau, na Estrada de D. Maria II, n.os 32 a 36, Edifício 
CEM, registada na Conservatória dos Registos Comercial e 
de Bens Móveis sob o n.º 590 (SO), por requerimento de 28 de 
Junho de 2024, solicitou a concessão, por uso privativo e com 
dispensa de concurso público, de quatro parcelas de terreno 
situadas na península de Macau, junto à Estrada da Bela Vista, 
com as áreas de 1 142 m2, 316 m2, 319 m2 e 648 m2, para serem 
anexadas e constituírem um único lote com a área de 2 425 m2, 
destinado a construção de uma subestação e instalações de 
apoio, em regime de propriedade única, de 5 pisos, sendo 1 em 
cave.

2. As parcelas com as áreas de 1 142 m2 e 319 m2 fazem parte 
do terreno descrito na CRP sob o n.º 6 996 a fls. 162v do livro 
B24 e as parcelas com as áreas de 316 m2 e 648 m2 fazem parte 
do terreno descrito na CRP sob o n.º 23 401, parcelas essas do 
domínio privado do Estado.

3. Atento os fins a que se destinam estas parcelas, importa 
proceder à sua integração no domínio público do Estado, nos 
termos do n.º 2 do artigo 8.º e do artigo 28.º da Lei n.º 10/2013 
(Lei de terras), para poderem ser objecto de concessão de uso 
privativo.

4. Entrementes, em 13 de Março de 2024, a CEM apresentou 
na Direcção dos Serviços de Solos e Construção Urbana, 
doravante designada por DSSCU, o anteprojecto de alteração 
de obra, que mereceu parecer favorável por despacho do direc-
tor daqueles Serviços de 31 de Maio de 2024.

5. Uma vez que a construção está em consonância com os 
usos de solo admitidos na planta de condições urbanísticas emi-
tida para o terreno e com o Plano Director da Região Adminis-
trativa Especial de Macau (2020-2040), aprovado pelo Regula-
mento Administrativo n.º 7/2022 e que a concessão do terreno 
se funda no interesse público, porquanto visa a construção de 
uma instalação afecta ao serviço público de fornecimento de 
energia eléctrica, satisfazendo assim uma necessidade colec-
tiva, a DSSCU considerou que o pedido reúne condições para 
ser deferido, tendo elaborado a minuta do contrato de concessão.

6. O terreno objecto do contrato, com a área global de 2 425 
m2, encontra-se demarcado e assinalado com as letras “A1”, 
“A2”, “B1” e “B2”, respectivamente com as áreas de 1 142 m2, 
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316 m2, 319 m2 e 648 m2, na planta n.º 1 057/1989, emitida pela 
DSCC, em 19 de Janeiro de 2024.

7. Sobre o solo e subsolo, até à profundidade de 1,5 m, das 
parcelas de terreno identificadas pelas letras “B1” e “B2” é 
constituída servidão pública, destinada, respectivamente, ao 
acesso para veículos de emergência e à instalação de infra-
-estruturas dos serviços de utilidade pública.

8. O procedimento seguiu a sua tramitação normal, tendo o 
processo sido enviado à Comissão de Terras que, reunida em 
20 de Março de 2025, emitiu parecer favorável à afectação do 
terreno ao domínio público do Estado e ao deferimento do 
pedido de concessão.

9. Por despacho do Secretário para os Transportes e Obras 
Públicas de 26 de Março de 2025, proferido no uso das com-
petências executivas delegadas pelo n.º 1 da Ordem Executiva 
n.º 95/2024, foi deferido o pedido de concessão, de acordo com 
o proposto no parecer da Comissão de Terras.

10. As condições do contrato titulado pelo presente despacho 
foram notificadas à requerente e por esta expressamente aceites, 
conforme declaração apresentada em 24 de Abril de 2025, assi-
nada por Leong Wa Kun, casado, e Zhang Jian, casado, ambos 
com domicílio profissional em Macau, na Estrada de D. Maria 
II, n.os 32 a 36, Edifício CEM, na qualidade de membros da Co-
missão Executiva e em representação da “Companhia de Elec-
tricidade de Macau - CEM, S.A.”, qualidade e poder verificados 
pelo notário privado Frederico Rato, conforme reconhecimento 
exarado naquela declaração.

11. A requerente pagou a taxa anual fixada no n.º 1 da cláu-
sula quarta e prestou a caução estipulada no n.º 1 da cláusula 
nona do contrato titulado pelo presente despacho.

Cláusula primeira — Objecto do contrato

1. Constitui objecto do presente contrato a concessão, por 
uso privativo e com dispensa de concurso público, a favor da 
segunda outorgante, de quatro parcelas de terreno situadas 
na península de Macau, junto à Estrada da Bela Vista, com as 
áreas de 1 142 m2 (mil, cento e quarenta e dois metros quadra-
dos), 316 m2 (trezentos e dezasseis metros quadrados), 319 m2 
(trezentos e dezanove metros quadrados) e 648 m2 (seiscentos 
e quarenta e oito metros quadrados), respectivamente, demar-
cadas e assinaladas com as letras “A1”, “A2”, “B1” e “B2” na 
planta n.º 1 057/1989, emitida pela DSCC em 19 de Janeiro de 
2024, que faz parte integrante do presente contrato, das quais 
as parcelas “A1” e “B1” fazem parte do terreno descrito na 
CRP sob o n.º 6 996 a fls. 162v do livro B24 e as “A2” e “B2” 
fazem parte do terreno descrito na CRP sob o n.º 23 401.

2. As parcelas de terreno identificadas pelas letras “A1” e 
“B1” destinam-se a ser anexadas às parcelas de terreno identi-
ficadas pelas letras “A2” e “B2”, em ordem a constituir um úni-
co lote com a área global de 2 425 m2 (dois mil, quatrocentos e 
vinte e cinco metros quadrados), de ora em diante designado, 
simplesmente, por terreno, e cuja concessão passa a reger-se 
pelas cláusulas do presente contrato.

Cláusula segunda — Prazo da concessão de uso privativo

1. A concessão de uso privativo é válida pelo prazo de 15 
(quinze) anos, contados a partir da data de publicação no 
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A1 A2 1,458

5 1

1)  .................................... 5,033

2)  ........................................ 1,115

3)  ................................................... 1

2. 

1057/1989 B1 B2

967

1.5

3. 

4. 

2

5. 1

6. 

Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
do despacho que titula a presente concessão, sem prejuízo do 
disposto na cláusula décima quinta.

2. Se se comprovar pelos documentos que instruem o pedido 
de renovação da concessão que a segunda outorgante continua 
a preencher os requisitos previstos para a concessão, a primeira 
outorgante pode autorizar a renovação da concessão.

3. O requerimento de renovação da concessão deve ser apre-
sentado no período entre um ano e seis meses antes do fim do 
prazo da concessão ou das sucessivas renovações.

Cláusula terceira — Aproveitamento do terreno e finalidade 
da concessão

1. Em conformidade com os usos de solos aí permitidos, 
designadamente o de infra-estruturas públicas, as parcelas de 
terreno demarcadas e assinaladas com as letras “A1” e “A2” 
na planta n.º 1 057/1989, emitida pela DSCC em 19 de Janeiro 
de 2024, com a área total de 1 458 m2 (mil, quatrocentos e cin-
quenta e oito metros quadrados), são aproveitadas com a cons-
trução de uma subestação e instalações de apoio, em regime de 
propriedade única, constituída por 5 (cinco) pisos, sendo 1 (um) 
em cave, afectadas às seguintes finalidades de utilização:

1) Instalação de fornecimento de energia eléctrica:  ................  
................................. com a área bruta de construção de 5 033 m²;

2) Estacionamento:  .......................................................................  
................................. com a área bruta de construção de 1 115 m²;

3) Área livre: ................................................ com a área de 1 m².

2. As parcelas de terreno demarcadas e assinaladas com as 
letras “B1” e “B2” na planta cadastral n.º 1 057/1989, emitida 
pela DSCC em 19 de Janeiro de 2024, com a área total de 967 m² 
(novecentos e sessenta e sete metros quadrados), destinam-se 
ao nível da superfície do solo e no espaço acima deste a acesso 
para veículos de emergência, não podendo ser objecto de qual-
quer tipo de ocupação, e ao nível do subsolo até à profundida-
de de 1,5 metros destinam-se à instalação de infra-estruturas 
dos serviços públicos, sendo sobre estes espaços constituída 
servidão pública.

3. A segunda outorgante e os subsequentes titulares dos 
direitos resultantes da concessão ficam obrigados a respeitar 
e reconhecer os ónus constituídos nos termos do número ante-
rior, mantendo livre os respectivos espaços.

4. A segunda outorgante e os subsequentes titulares dos di-
reitos resultantes da concessão ficam obrigados a consentirem 
na realização de trabalhos de reparação e manutenção das 
instalações de infra-estruturas dos serviços públicos existentes 
nos espaços referidos no n.º 2, promovida pelo Instituto para os 
Assuntos Municipais e demais entidades exploradoras.

5. As áreas referidas no n.º 1 podem ser sujeitas a eventuais 
rectificações, no momento do pedido de vistoria de obra, para 
efeito de emissão da licença de utilização.

6. A segunda outorgante é obrigada a submeter-se às prescri-
ções do plano urbanístico que vigore na zona onde o terreno se 
situa.
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1. 42

2. 

3. 

1) 1 180

2) 60

3) 30 叁

4. 

5. 

6. 

  

1. 

1) 

1057/1989 A1 A2 B1 B2

C1 C2

7. É proibida a alteração da finalidade da concessão, salvo 
quando se verifiquem alterações necessárias, decorrentes da 
entrada em vigor de um novo plano urbanístico ou da sua 
alteração, ou da repristinação de um plano urbanístico ante-
riormente revogado.

Cláusula quarta — Taxa

1. A segunda outorgante paga a taxa anual no montante 
global de $ 1 660 180,00 (um milhão, seiscentas e sessenta mil, 
cento e oitenta patacas).

2. A taxa referida no número anterior pode ser actualizada 
na renovação da concessão, sem prejuízo da aplicação imediata 
de novos montantes de taxa estabelecidos por legislação que, 
durante a vigência do contrato, venha a ser publicada.

Cláusula quinta — Prazo de aproveitamento

1. O aproveitamento do terreno deve operar-se no prazo global 
de 42 (quarenta e dois) meses, contados a partir da publicação 
no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau do despacho que titula a presente concessão.

2. O prazo referido no número anterior inclui os prazos para 
a apresentação, pela segunda outorgante, e apreciação, pela 
primeira outorgante, do projecto de obra e para a emissão das 
respectivas licenças.

3. A segunda outorgante deve observar os seguintes prazos:

1) 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da publicação 
do despacho mencionado no n.º 1, para a elaboração e apresen-
tação do projecto de obra (projectos de fundações, estruturas, 
águas, esgotos, electricidade e demais projectos de especialidade);

2) 60 (sessenta) dias, contados da data da notificação da 
aprovação do projecto da obra, para a apresentação do pedido 
de emissão da licença de obras;

3) 30 (trinta) dias, contados da data de emissão da licença de 
obras, para o início da obra.

4. Para efeitos do disposto no número anterior, os projectos 
só se consideram efectivamente apresentados, quando completa 
e devidamente instruídos com todos os elementos.

5. A requerimento da segunda outorgante, qualquer dos pra-
zos referidos na presente cláusula pode ser suspenso ou prorro-
gado por autorização da primeira outorgante, por motivo não 
imputável à segunda outorgante e que a primeira outorgante 
considere justificativo.

6. O pedido referido no número anterior tem de ser apresen-
tado antes do termo do respectivo prazo.

Cláusula sexta — Encargos especiais

1. Constituem encargos especiais, a suportar exclusivamente 
pela segunda outorgante:

1) A desocupação do terreno demarcado e assinalado com as 
letras “A1”, “A2” “B1”, “B2”, “C1” e “C2” na planta n.º 1 057/1989, 
emitida pela DSCC, em 19 de Janeiro de 2024, e a remoção do 
mesmo de todas as construções, materiais e infra-estruturas, 
porventura, aí existentes;
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2) 
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C1 C2 123

叁

2. 2

3. 

1 2
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2. 
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4. 

1) 20,000.00 50,000.00

2) 50,001.00 100,000.00

3) 100,001.00 200,000.00

4) 

  

1. 

$5,000.00 150

2. 

2) A concepção e execução das obras de via pública e de es-
tabilização da vertente da colina da respectiva área, de acordo 
com o projecto a elaborar pela segunda outorgante e a aprovar 
pela primeira outorgante, nas parcelas demarcadas e assinala-
das na referida planta cadastral com as letras “C1”, “C2” e “D”, 
com a área global de 151 m² (cento e cinquenta e um metros 
quadrados), destinando-se as parcelas demarcadas e assina-
ladas com as letras “C1” e “C2”, com a área global de 123 m² 
(cento e vinte e três metros quadrados) a via pública, integran-
do o domínio público do Estado.

2. A segunda outorgante garante a boa execução e a quali-
dade dos materiais a aplicar nas obras dos encargos especiais 
referidas na alínea 2) do número anterior, durante um período 
de dois anos a contar da data da recepção provisória daquelas 
obras, obrigando-se a reparar e a corrigir todas as deficiências 
que vieram a manifestar-se durante aquele período.

3. A primeira outorgante reserva-se o direito de, mediante 
aviso prévio, optar por se substituir à segunda outorgante na 
execução directa de parte ou da totalidade das obras que cons-
tituem o encargo especial a que se refere a alínea 2) do n.º 1, 
continuando a ser encargo da segunda outorgante o pagamento 
dos respectivos custos.

Cláusula sétima — Materiais sobrantes do terreno

1. A segunda outorgante fica expressamente proibida de re-
mover do terreno, sem prévia autorização escrita da primeira 
outorgante, quaisquer materiais, tais como terra, pedra, saibro 
e areia, provenientes de escavações para as fundações e de 
nivelamento do terreno.

2. Só são dadas autorizações pela primeira outorgante de 
remoção dos materiais que não possam ser utilizados no terre-
no nem sejam susceptíveis de qualquer outro aproveitamento.

3. Os materiais removidos com autorização da primeira 
outorgante são sempre depositados em local indicado por este.

4. Pela inobservância do estipulado nesta cláusula e sem pre-
juízo do pagamento de indemnização a ser fixada por peritos 
da DSSCU em função dos materiais efectivamente removidos, 
a segunda outorgante fica sujeito às seguintes penalidades:

1) Na 1.ª infracção: $ 20 000,00 a $ 50 000,00 patacas;

2) Na 2.ª infracção: $ 50 001,00 a $ 100 000,00 patacas;

3) Na 3.ª infracção: $ 100 001,00 a $ 200 000,00 patacas;

4) A partir da 4.ª e seguintes infracções a primeira outorgante 
tem a faculdade de rescindir o contrato.

Cláusula oitava — Multa

1. Pelo incumprimento de qualquer um dos prazos fixados 
na cláusula quinta, a segunda outorgante fica sujeita a multa 
no montante correspondente $ 5 000,00 (cinco mil patacas) por 
cada dia de atraso, até 150 (cento e cinquenta) dias.

2. A segunda outorgante fica exonerada da responsabilidade 
referida no número anterior no caso da primeira outorgante 
ter autorizado a suspensão ou a prorrogação do prazo de apro-
veitamento, por motivo não imputável à segunda outorgante e 
considerado justificativo pela primeira outorgante.



N.º 22 — 28-5-2025 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 21

  

1. 10/2013

$1,660,180.00

2. 

3. 1

  

1. 

2. 

3. 

1) 

50%

2) 

4. 

10% 30 叁

1%

5. 

  

  

Cláusula nona — Caução

1. Nos termos do disposto no artigo 74.º da Lei n.º 10/2013, a 
segunda outorgante presta uma caução no valor de $ 1 660 180,00 
(um milhão, seiscentas e sessenta mil, cento e oitenta patacas), 
por meio de depósito ou garantia bancária aceite pela primeira 
outorgante.

2. O valor da caução, referida no número anterior, deve 
acompanhar sempre o valor da respectiva taxa anual.

3. A caução referida no n.º 1 será devolvida à segunda outor-
gante pela Direcção dos Serviços de Finanças, a pedido daque-
la, após a apresentação da licença de utilização emitida pela 
DSSCU.

Cláusula décima — Transmissão

1. O direito de concessão não pode ser onerado, designada-
mente hipotecado, nem pode ser transmitido durante a conces-
são provisória.

2. Após o aproveitamento do terreno, a transmissão de situ-
ações decorrentes desta concessão depende de prévia autoriza-
ção da primeira outorgante, sob pena de nulidade e de nenhum 
efeito, sem prejuízo do disposto na cláusula décima quarta.

3. Para efeitos do disposto no número anterior, também se 
considera equivalente à transmissão de situações resultantes 
da presente concessão:

1) A transmissão, por uma ou várias vezes em acumulação, 
superior a 50% (cinquenta por cento) do capital social da se-
gunda outorgante ou do capital social do seu sócio dominante;

2) A constituição de procuração ou substabelecimento que 
confira ao procurador poderes para a prática de todos os actos 
no procedimento ou a disposição das situações resultantes da 
concessão e que seja irrevogável sem o acordo do interessado, 
nos termos do n.º 3 do artigo 258.º do Código Civil.

4. Sem prejuízo do disposto no número anterior, quando se 
verifique a transmissão superior a 10% (dez por cento) do capi-
tal da segunda outorgante ou do capital social do seu sócio do-
minante, este deve comunicar o facto à DSSCU no prazo de 30 
(trinta) dias a contar da sua ocorrência, sob pena de aplicação 
de multa no montante correspondente a 1% (um por cento) da 
taxa na primeira infracção e de rescisão da concessão do terre-
no na segunda infracção.

5. A transmissão sujeita o transmissário à revisão das con-
dições do presente contrato, designadamente da relativa taxa 
anual.

Cláusula décima primeira — Licença de utilização

A licença de utilização apenas é emitida desde que as obri-
gações estabelecidas nas cláusulas terceira e sexta estejam 
cumpridas, e as multas, se as houver, estejam pagas.

Cláusula décima segunda — Fiscalização

Durante o período de aproveitamento do terreno concedido, 
a segunda outorgante obriga-se a franquear o acesso ao mesmo 
e às obras aos representantes dos Serviços da Administração, 
que aí se desloquem no desempenho da sua acção fiscalizadora, 
prestando-lhes toda a assistência e meios para o bom desempenho 
da sua função.
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Cláusula décima terceira — Caducidade

1. A presente concessão caduca nos seguintes casos:

1) Quando o aproveitamento não se concretize no prazo 
fixado no n.º 1 da cláusula quinta, salvo se o for por motivo não 
imputável à segunda outorgante e que a primeira outorgante 
considere justificativo;

2) Com o decurso do prazo inicial da concessão ou do prazo 
da sua renovação, se não for solicitada a renovação da conces-
são no prazo fixado no n.º 3 da cláusula segunda ou tal pedido 
não for autorizado;

3) Com a extinção da segunda outorgante;

4) Com a extinção da concessão de serviços públicos respei-
tantes às instalações incorporadas no terreno concedido.

2. A caducidade da concessão é declarada por despacho do 
Chefe do Executivo, a publicar no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau.

3. A caducidade da concessão determina a reversão para a 
primeira outorgante das taxas pagas e de todas as benfeitorias 
por qualquer forma incorporadas no terreno, sem direito a 
qualquer indemnização ou compensação por parte da segunda 
outorgante, sem prejuízo da cobrança pela primeira outorgante 
das taxas vencidas e das eventuais multas ainda não pagas.

Cláusula décima quarta — Rescisão

1. A presente concessão pode ser rescindida quando se veri-
fique qualquer dos seguintes factos:

1) A violação do disposto no n.º 7 da cláusula terceira;

2) O incumprimento das obrigações estabelecidas nas cláu-
sulas quarta e sexta;

3) A quarta infracção ao disposto na cláusula sétima;

4) A violação do disposto nos n.os 1 e 2 da cláusula décima;

5) A segunda infracção ao disposto no n.º 4 da cláusula décima;

6) Quando a utilização do terreno se afaste dos fins para que 
foi concedido ou estes não estejam, em qualquer momento, a 
ser prosseguidos;

7) Quando, no seguimento de alteração do planeamento urba-
nístico que implique a impossibilidade de iniciar ou continuar 
o aproveitamento do terreno, se verifique qualquer uma das 
situações referidas no n.º 2 do artigo 140.º da Lei n.º 10/2013;

8) Por motivo de interesse público, seja necessário afectar o 
terreno concedido à utilização pelo público ou a outras finali-
dades;

9) Subconcessão.

2. A rescisão da concessão é declarada por despacho do 
Chefe do Executivo, a publicar no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau.

3. Rescindida a concessão, revertem para a primeira outor-
gante as taxas pagas e todas as benfeitorias por qualquer for-
ma incorporadas no terreno, não tendo a segunda outorgante 
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10/2013

  

014A 53 78

  

  

10/2013

direito a ser indemnizada ou compensada, salvo nas situações 
previstas nos n.os 5 e 6 do artigo 140.º, e n.º 4 do artigo 70.º da 
Lei n.º 10/2013, decorrentes da alteração do planeamento urba-
nístico.

Cláusula décima quinta — Extinção da concessão de serviço 
público

A extinção da concessão do serviço público de fornecimento 
de energia eléctrica na Região Administrativa Especial de Macau 
por qualquer das circunstâncias referidas no artigo 54.º da es-
critura pública de 3 de Novembro de 2010, lavrada a fls. 53 a 78 
do livro 014A da Divisão de Notariado da Direcção dos Servi-
ços de Finanças, determina a extinção da presente concessão 
e a consequente reversão para o Estado do terreno e das cons-
truções nele incorporadas, livre de ónus ou encargos, para a 
primeira outorgante, sem prejuízo dos demais efeitos previstos 
na mencionada escritura pública de 3 de Novembro de 2010.

Cláusula décima sexta — Foro competente

Para efeitos de resolução de qualquer litígio emergente do 
presente contrato, o foro competente é o da Região Adminis-
trativa Especial de Macau.

Cláusula décima sétima — Legislação aplicável

O presente contrato rege-se, nos casos omissos, pela Lei 
n.º 10/2013 e demais legislação aplicável.
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–––––––

Gabinete do Secretário para os Transportes e Obras Públicas, 
aos 19 de Maio de 2025. — O Chefe do Gabinete, Lam Sio Un. 
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COMISSARIADO CONTRA A CORRUPÇÃO

Extractos de despachos

Por despacho da Ex.ma Senhora Comissária contra a Cor-
rupção, de 29 de Abril de 2025:

Fong Pak Ian — cessa, a seu pedido, a comissão de serviço, 
como assessor deste Comissariado, a partir de 1 de Junho 
de 2025.

Por despacho da Ex.ma Senhora Comissária contra a Cor-
rupção, de 20 de Maio de 2025:

Hoi Iat Sam — renovada a comissão de serviço, pelo perí-
odo de um ano, como chefe da Divisão de Informática 
deste Comissariado, nos termos dos artigos 16.º e 30.º da 
Lei n.º 10/2000, republicada pelo Despacho do Chefe do 
Executivo n.º 180/2024, e 33.º, n.º 1, e 35.º, n.º 1, do Regu-
lamento Administrativo n.º 3/2009, alterado pelo Regula-
mento Administrativo n.º 3/2013, bem como alterado e repu-
blicado pelo Regulamento Administrativo n.º 32/2024, e 8.º 
do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 1 
de Agosto de 2025, por possuir competência profissional e 
experiência adequadas para o exercício das suas funções.

–––––––

Comissariado contra a Corrupção, aos 21 de Maio de 2025. 
— O Chefe do Gabinete, Chan In Chio.

SERVIÇOS DE POLÍCIA UNITÁRIOS

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Lam Hio Tong, técnica 
superior de 1.ª classe, 1.º escalão, provida por contrato adminis-
trativo de provimento de longa duração, cessou as suas funções 
nestes Serviços, a partir de 19 de Maio de 2025, data em que 
iniciou funções na Direcção dos Serviços de Estatística e Censos.

–––––––

Serviços de Polícia Unitários, aos 19 de Maio de 2025. — O 
Coordenador do Gabinete do Comandante-geral, Chio U Man.

SERVIÇOS DE ALFÂNDEGA

Extracto de despacho

Por despachos do signatário, de 20 de Maio de 2025:

Lam Ka Wai, n.º 250011 e Leong Tak Wa, n.º 250021 — re-
novados os contratos administrativos de provimento, pelo 
período de um ano, como técnicos superiores de 2.ª classe, 1.º 
escalão, índice 430 constante na tabela indiciária em vigor, 

廉 政 公 署

批 示 摘 錄

180/2024 10/2000

3/2013

32/2024 3/2009

26/2009

–––––––

 

警 察 總 局

聲 明

–––––––

 

海 關

批 示 摘 錄

12/2015

250011-
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250021- 430

–––––––

 

終 審 法 院 院 長 辦 公 室

聲 明

咏

–––––––

 

個 人 資 料 保 護 局

批 示 摘 錄

 

12/2015

14/2009

565

 

12/2015

14/2009

14/2016

600

–––––––

nestes Serviços nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), a partir de 14 de Julho de 2025. 

–––––––

Serviços de Alfândega, aos 21 de Maio de 2025. — O Adjunto 
do Director-geral, substituto, Sam Kam Tong.

GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

DE ÚLTIMA INSTÂNCIA

Declaração

Para os devidos efeitos, se declara que Chen Meile e Mou 
Weng Ian, adjuntas-técnicas de 2.ª classe, 1.º escalão, de nome-
ação provisória, deste Gabinete, cessam funções, a seus pedi-
dos, a partir de 3 de Junho de 2025.

–––––––

Gabinete do Presidente do Tribunal de Última Instância, aos 
21 de Maio de 2025. — A Chefe do Gabinete, Chan Iok Lin.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DA PROTECÇÃO DE DADOS 

PESSOAIS

Extractos de despachos

Por despacho do Director, de 28 de Abril de 2025:

Sio Fong Weng Wa — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 

do seu contrato administrativo de provimento, progredin-
do para técnica superior principal, 2.º escalão, índice 565, 
nestes Serviços, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 
(Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), 
vigente, e conjugado com o artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, 
da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores 
dos serviços públicos), vigente, a partir de 25 de Abril de 
2025.

Por despacho do Director, de 8 de Maio de 2025:

Sio Fong Weng Wa — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento, ascenden-
do para técnica superior assessora, 1.º escalão, índice 600, 
nestes Serviços, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 
(Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), 
vigente, e conjugado com o artigo 14.º, n.os 1, alínea 2) e 2, 
da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores 
dos serviços públicos), vigente, e o artigo 5.º do Regula-
mento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção 
e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos 
serviços públicos), vigente, a partir da data da publicação do 
presente extracto de despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços da Protecção de Dados Pessoais, aos 
20 de Maio de 2025. — O Director, Yang Chongwei.
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行 政 公 職 局

批 示 摘 錄

14/2009

21/2021 14/2016

12/2015

( )

540

–––––––

 

法 務 局

批 示 摘 錄

14/2009 ( )

685

14/2009 ( )

12/2015

560

–––––––

 

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 

E FUNÇÃO PÚBLICA

Extractos de despachos

Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 19 de 
Maio de 2025:

É homologada a alteração aos estatutos da «Fundação Dr. 
Stanley Ho», nos termos do artigo 178.º, n.os 3 e 4, do Código 
Civil.

Por despacho da Directora, substituta, de 21 de Maio de 
2025:

Kwok Kam Pang — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento de longa duração 
para técnico superior principal, 1.º escalão, área de informática 
(infraestruturas de redes), índice 540, da carreira de técnico 
superior, para exercer funções nestes Serviços, nos termos do 
artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, em vigor, do 
artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado 
e republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, 
conjugados com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, a 
partir da data da publicação do presente extracto de despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 
aos 22 de Maio de 2025. — A Directora, substituta, Joana Maria 
Noronha.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

DE JUSTIÇA

Extractos de despachos

Por despacho da signatária, de 21 de Abril de 2025:

Ho Weng Wai, técnica superior assessora principal, 1.º escalão, 
provida em regime de contrato administrativo de provimen-
to, destes Serviços — alterada a cláusula 3.ª contratual, para 
a mesma categoria, 2.º escalão, índice 685, nos termos da 
alínea 1) do n.º 1 e n.º 4 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, a 
partir de 15 de Abril de 2025.

Por despacho da signatária, de 19 de Maio de 2025:

Lau Man Chi, técnica especialista, 3.º escalão, do Centro de 
Formação Jurídica e Judiciária — alterada a cláusula 3.ª 
do contrato administrativo de provimento, para técnica 
especialista principal, 1.º escalão, índice 560, nos termos da 
alínea 1) do n.º 1, n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, con-
jugado com os n.os 2 e 3 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em 
vigor, a partir da data da publicação do presente extracto de 
despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, aos 21 de 
Maio de 2025. — A Directora, Leong Weng In.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE IDENTIFICAÇÃO

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 31 de Março de 2025:

Lau David – renovada a comissão de serviço, pelo período de 
um ano, como chefe do Departamento de Identificação de 
Residentes destes Serviços, nos termos dos artigos 5.º da 
Lei n.º 15/2009 e 8.º do Regulamento Administrativo 
n.º 26/2009, por possuir capacidade de gestão e experiência 
profissional adequadas para o exercício das suas funções, a 
partir de 1 de Junho de 2025.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 19 de Maio de 2025:

Fong Pak Ian — contratado por contrato administrativo de 
provimento, pelo período de um ano, como técnico superior 
assessor principal, 4.º escalão, índice 735, nestes Serviços, 
nos termos dos artigos 52.º, 54.º e 55.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 14/2016, do artigo 16.º, n.º 1 da Lei n.º 14/2009, em 
vigor, e dos artigos 5.º, n.º 3, alíneas 5) e 4), e 6.º, n.º 1 da 
Lei n.º 12/2015, em vigor, conjugado com o n.º 1 da Ordem 
Executiva n.º 91/2024, a partir de 1 de Junho de 2025.

Por despacho da directora substituta dos Serviços, de 19 
de Maio de 2025:

Lam Chi Meng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo as-
cendendo a técnico superior assessor principal, 1.º escalão, 
índice 660, nestes Serviços, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, 
alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009, vigente, conjugado com o 
artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir da data da pu-
blicação do presente extracto de despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços de Identificação, aos 21 de Maio de 
2025. — A Directora dos Serviços, substituta, Lo Pin Heng.

FUNDO DE PENSÕES

Extractos de despachos

Fixação de pensões

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 14 de Maio de 2025:

1 - Lam Veng Va, primeiro-ajudante, 3.º escalão, dos Serviços 
dos Registos e do Notariado da Direcção dos Serviços de 
Assuntos de Justiça, com o número de subscritor 87025 do 
Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligado do serviço 
de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, 
em vigor, ou seja, aposentação voluntária por declaração – 
fixada, com início em 1 de Maio de 2025, uma pensão men-

身 份 證 明 局

批 示 摘 錄

15/2009 26/2009

14/2016

14/2009

12/2015

91/2024

735

14/2009

12/2015

660

–––––––

退 休 基 金 會

批 示 摘 錄

/

87025

a)
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a)

500

2/2011 1/2014

88382

a)

a)

650

2/2011 1/2014

132977

a) 

107/85/M

555

2/2011 1/2014

194131

b)

107/85/M

295

sal correspondente ao índice 500 da tabela em vigor, calcu-
lada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o 
artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do referido estatuto, por 
contar 36 anos de serviço, acrescida do montante relativo a 
7 prémios de antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º da 
Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei 
n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1 - José Manuel dos Santos César, intérprete-tradutor chefe, 3.º 
escalão, do Gabinete do Presidente do Tribunal de Última 
Instância, com o número de subscritor 88382 do Regime 
de Aposentação e Sobrevivência, desligado do serviço de 
acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em 
vigor, ou seja, aposentação voluntária por declaração – fixada, 
com início em 17 de Abril de 2025, uma pensão mensal 
correspondente ao índice 650 da tabela em vigor, calculada 
nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 
265.º, n.º 1, alínea a), ambos do referido estatuto, por contar 
36 anos de serviço, acrescida do montante relativo a 7 pré-
mios de antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei 
n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei 
n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 16 de Maio de 2025:

1 - Tang Tat Weng, técnico especialista principal, 4.º escalão, 
da Direcção dos Serviços de Finanças, exercendo em comis-
são de serviço o cargo de chefe de sector, com o número de 
subscritor 132977 do Regime de Aposentação e Sobrevivên-
cia, desligado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, 
alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação volun-
tária por declaração – fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, 
do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com iní-
cio em 28 de Abril de 2025, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 555 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 19 de Maio de 2025:

1 - Ieong Ho Yan, técnica especialista principal, 1.º escalão, 
do Instituto de Acção Social, com o número de subscritor 
194131 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-
gada do serviço de acordo com o artigo 262.º, n.º 1, alínea 
b), do ETAPM, em vigor – fixada, nos termos do artigo 1.º, 
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com 
início em 2 de Abril de 2025, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 295 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 21 anos de serviço, 
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2/2011

1/2014

6269484

8/2006

6023159

8/2006 ( )

6061603

8/2006

25/96/M

8/2006

6255564

8/2006 ( )

( )

acrescida do montante relativo a 4 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Fixação das taxas de reversão

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 16 de Maio de 2025:

Sam In Hang, adjunto-técnico do Instituto para os Assuntos 
Municipais, com o número de contribuinte 6269484, cance-
lada a inscrição no Regime de Previdência em 23 de Abril 
de 2025, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — fixada a taxa de reversão a que tem direito no 
âmbito do Regime de Previdência, correspondente a 100% 
do saldo da «Conta das Contribuições Individuais» e sem 
direito ao saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», 
por contar menos de 5 anos de tempo de contribuição no 
Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do 
mesmo diploma. 

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 19 de Maio de 2025:

Iong Veng Chio, auxiliar do Instituto do Desporto, com o 
número de contribuinte 6023159, cancelada a inscrição no 
Regime de Previdência em 30 de Abril de 2025, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor 
— fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito 
do Regime de Previdência, correspondentes a 100% dos 
saldos da «Conta das Contribuições Individuais», da «Conta 
das Contribuições da RAEM» e da «Conta Especial», por 
completar 35 anos de tempo de contribuição no Regime de 
Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do 
mesmo diploma. 

Lou Vai Meng, enfermeira de grau I dos Serviços de Saúde, 
com o número de contribuinte 6061603, cancelada a inscri-
ção no Regime de Previdência em 1 de Maio de 2025, nos 
termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor — 
fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito do 
Regime de Previdência, correspondentes a 100% dos saldos 
da «Conta das Contribuições Individuais» e da «Conta das 
Contribuições da RAEM», por completar 28 anos de tempo 
de contribuição no Regime de Previdência, nos termos do 
artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma; e determinado não ter 
a mesma direito ao saldo da «Conta Especial», nos termos 
do artigo 40.º, n.º 4, da Lei n.º 8/2006, por o motivo de can-
celamento da inscrição não corresponder ao estipulado no 
artigo 7.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 25/96/M, em vigor.

Wong Chi Hou, bombeiro do Corpo de Bombeiros, com o 
número de contribuinte 6255564, cancelada a inscrição no 
Regime de Previdência em 10 de Abril de 2025, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 1, alínea 5), da Lei n.º 8/2006, em vigor 
— fixada a taxa de reversão a que tem direito no âmbito do 
Regime de Previdência, correspondente a 100% do saldo 
da «Conta das Contribuições Individuais» e sem direito ao 
saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», por contar 
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15/2009

26/2009

–––––––

 

印 務 局

批 示 摘 錄

–––––––

 

經 濟 及 科 技 發 展 局

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

menos de 15 anos de tempo de contribuição no Regime de 
Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 1) e 3, 
do mesmo diploma.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 1 de Abril de 2025:

Chio Keng Io – renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como chefe da Divisão de Gestão dos Recursos 
Financeiros para a Aposentação e Sobrevivência, nos ter-
mos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições Funda-
mentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia) e 8.º 
do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposições 
complementares do estatuto do pessoal de direcção e che-
fia), por possuir competência e experiência profissionais 
adequadas para o exercício das suas funções, a partir de 1 
de Junho de 2025.

–––––––

Fundo de Pensões, aos 22 de Maio de 2025. — A Presidente 
do Conselho de Administração, Diana Maria Vital Costa.

IMPRENSA OFICIAL

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 19 de Maio de 2025:

Ao Kin Va, técnico superior assessor principal, 3.º escalão, que 
pertence ao quadro de pessoal da Direcção dos Serviços de 
Administração e Função Pública, será transferido para esta 
Imprensa, para o exercício de funções na mesma carreira, 
categoria e escalão, nos termos do artigo 32.º do vigente 
Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública de 
Macau, a partir de 22 de Maio de 2025.

–––––––

Imprensa Oficial, aos 21 de Maio de 2025. — A Administra-
dora, Leong Pou Ieng.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ECONOMIA 

E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

Extracto de despacho

Por despacho da directora, substituta, de 21 de Maio de 
2025:

O trabalhador abaixo mencionado — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª do seu contrato administrativo de pro-
vimento, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da 
Lei n.º 14/2009, em vigor, conjugado com o artigo 4.º da Lei  
n.º 12/2015, em vigor, a partir da data da publicação do pre-
sente extracto de despacho:
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姓名 職級 職階 薪俸點

 1 485

–––––––

 

財 政 局

批 示 摘 錄

Carolina Sofia Martins Ramos de Baptista Cerqueira 

Figueiredo

14/2009

12/2015

710

14/2009

12/2015

455

14/2009

12/2015

510

14/2009

12/2015

565

Nome Categoria Escalão Índice 

Chan Weng Kin
Técnico superior 

de 1.ª classe 
1 485

–––––––

Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento Tec-
nológico, aos 22 de Maio de 2025. — O Director dos Serviços, 
substituto, Chan Chou Weng.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE FINANÇAS

Extractos de despachos

Por despacho do Director dos Serviços, de 19 de Março 
de 2025:

Carolina Sofia Martins Ramos de Baptista Cerqueira Figueiredo 
— rescindido, a seu pedido, o contrato administrativo de 
provimento sem termo nas funções de técnico superior 
assessor principal, 4.º escalão, nesta Direcção de Serviços, a 
partir de 19 de Maio de 2025.

Por despachos da Subdirectora dos Serviços, de 3 de Abril 
de 2025:

Chui How Yan, Lei Ngan Chong e Yeung Heong Meng – altera-
da, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos admi-
nistrativos de provimento sem termo, passando a vencer pelo 
índice 710, correspondente à categoria de técnico superior 
assessor principal, 3.º escalão, nestes Serviços, nos termos do 
artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, em vigor, e do artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015, em vigor, a partir de 27 de Março de 2025.

Iao Chi Son – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento, passando a vencer 
pelo índice 455, correspondente à categoria de técnico supe-
rior de 2.ª classe, 2.º escalão, nestes Serviços, nos termos do 
artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, em vigor, e do artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015, em vigor, a partir de 2 de Abril de 2025.

Por despachos da Subdirectora dos Serviços, de 8 de Abril 
de 2025:

Hoi Lei Hou – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento de longa duração, 
passando a vencer pelo índice 510, correspondente à catego-
ria de técnico superior de 1.ª classe, 2.º escalão, nestes Ser-
viços, nos termos do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, em vigor, 
e do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 5 de 
Abril de 2025.

Lai Sok Cheng – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo, pas-
sando a vencer pelo índice 565, correspondente à categoria 
de técnico superior principal, 2.º escalão, nestes Serviços, 
nos termos do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, em vigor, e do 
artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 5 de Abril 
de 2025.
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 – 12/2015

( )

 – 14/2009 21/2021

14/2016

a)

400

 – 14/2009

21/2021 14/2016

12/2015

660

–––––––

 

Por despacho do Director dos Serviços, de 16 de Abril de 
2025:

Iao Chi Son — alterado o contrato administrativo de provi-
mento para contrato administrativo de provimento de longa 
duração, pelo período de três anos, como técnico superior 
de 2.ª classe, 2.º escalão, nestes Serviços, nos termos do 
artigo 6.º, n.º 2, alínea 1), da Lei n.º 12/2015 «Regime do 
Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», em vigor, a 
partir de 2 de Abril de 2025.

Por despacho do Director dos Serviços, de 12 de Maio de 
2025:

Leong Pou Nei – nomeada definitivamente, adjunta-técnica 
especialista, 1.º escalão, índice 400, da carreira de adjunto-
-técnico do quadro do pessoal destes Serviços, nos termos 
dos artigos 14.º da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 5.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 14/2016, alterado e republicado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, conjugada 
com a alínea a) do n.º 8 do artigo 22.º do ETAPM, em vigor.

Por despachos do Director dos Serviços, de 14 de Maio de 
2025:

Chan Wai Man e Cheong Sou Wa – alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provimento 
sem termo com referência à categoria de técnico superior 
assessor principal, 1.º escalão, índice 660, nestes Serviços, nos 
termos dos artigos 14.º da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 5.º do 
Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado e republi-
cado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, conjuga-
dos com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor.

–––––––

Direcção dos Serviços de Finanças, aos 22 de Maio de 2025. 
— O Director dos Serviços, Iong Kong Leong.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE TURISMO

Extractos de despachos

Por despacho da Directora destes Serviços, de 7 de Maio 
de 2025:

Chao Un Wai Ivone — nomeada, definitivamente, adjunta-
-técnica principal, 1.º escalão, índice 350, do quadro do pes-
soal destes Serviços, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, alínea 2), 
n.os 2, 3 e 4, dos artigos 17.º e 18.º da Lei n.º 14/2009, vigente, 
conjugados com o artigo 5.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 14/2016, alterado e republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 21/2021, e dos artigos 20.º, n.º 1, alínea a), 
e 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente, a partir da data 
da publicação do presente extracto de despacho.

Por despacho da Directora destes Serviços, de 14 de Maio 
de 2025:

Lei Kam Lin — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento com referência à 
categoria de auxiliar, 6.º escalão, índice 160, nestes Serviços, 
nos termos do artigo 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, vigente, 
conjugados com o artigo 13.º, n.º 2, alínea 3), n.º 3 e n.º 4, da 
Lei n.º 14/2009, vigente, a partir de 27 de Abril de 2025, ao 
abrigo do artigo 118.º do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

–––––––

Direcção dos Serviços de Turismo, aos 20 de Maio de 2025. 
— O Director dos Serviços, substituto, Cheng Wai Tong.

DIRECÇÃO DE INSPECÇÃO E COORDENAÇÃO DE JOGOS

Extractos de despachos

Por despacho do director, substituto, de 4 de Fevereiro de 
2025:

Fong In Fan – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento sem termo, com 
referência à categoria de auxiliar, 6.º escalão, índice 160, 
nesta Direcção de Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 2, 
alínea 3) e 3, da Lei n.º 14/2009, em vigor, conjugado com o 
artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 24 de Ou-
tubro de 2024.

Por despacho do director, substituto, de 11 de Fevereiro 
de 2025:

Jorge Sónia – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento de longa duração, 
com referência à categoria de intérprete-tradutor de 1.ª clas-
se, 2.º escalão, índice 510, nesta Direcção de Serviços, nos 
termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, em 
vigor, conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, 
em vigor, a partir de 31 de Janeiro de 2025.
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Por despacho do director, substituto, de 4 de Março de 
2025:

Chiang Wa Hong – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo, com 
referência à categoria de motorista de ligeiros, 7.º escalão, 
índice 240, nesta Direcção de Serviços, nos termos do artigo 
13.º, n.os 2, alínea 4) e 3, da Lei n.º 14/2009, em vigor, conju-
gado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, em vigor, a 
partir de 2 de Março de 2025.

Por despachos do director, substituto, de 6 de Março de 
2025:

Sam Un Teng – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento sem termo, com refe-
rência à categoria de adjunto-técnico principal, 2.º escalão, 
índice 365, nesta Direcção de Serviços, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, em vigor, conjugado 
com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir 
de 28 de Fevereiro de 2025.

Leong Su Meng, Hong I Wan, Tam Wai Peng, Lin Jing, Ng Hei 
Wai, Cheung Cheok Chan, Lee Tsz Lung, Choi Wai Man, 
Wong Io, Tam Weng I, Iam In Ha, Luis Fu, Chan Veng I e 
Ng Iu Wai – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos 
seus contratos administrativos de provimento sem termo, 
com referência à categoria de adjunto-técnico de 1.ª classe, 2.º 
escalão, índice 320, nesta Direcção de Serviços, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, em vigor, 
conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, em vi-
gor, a partir de 28 de Fevereiro de 2025.

Por despachos do director, substituto, de 18 de Março de 
2025:

Chan Mei Cheng – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento de longa duração, 
com referência à categoria de técnico superior de 1.ª classe, 2.º 
escalão, índice 510, nesta Direcção de Serviços, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, em vigor, 
conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, em vigor, 
a partir de 7 de Março de 2025.

Lau João Chong – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento de longa dura-
ção, com referência à categoria de motorista de ligeiros, 3.º 
escalão, índice 170, nesta Direcção de Serviços, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 2, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, em vigor, 
conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, em vi-
gor, a partir de 17 de Março de 2025.

Por despachos do director, substituto, de 25 de Março de 
2025:

Chan Weng Lam e Wong Leong Ho Wai – alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento sem termo, com referência à categoria de adjun-
to-técnico principal, 2.º escalão, índice 365, nesta Direcção 
de Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei 
n.º 14/2009, em vigor, conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei 
n.º 12/2015, em vigor, a partir de 20 de Março de 2025.
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Tam Ka Man e Lei Kam Chong – alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provimento 
sem termo, com referência à categoria de adjunto-técnico de 
1.ª classe, 2.º escalão, índice 320, nesta Direcção de Serviços, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, 
em vigor, conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, 
em vigor, a partir de 20 de Março de 2025.

Por despacho do signatário, de 7 de Maio de 2025:

Leong Avelino Zito – alterada, por averbamento, a cláusula 
3.ª do seu contrato administrativo de provimento de longa 
duração, com referência à categoria de assistente técnico 
administrativo especialista principal, 1.º escalão, índice 345, 
nesta Direcção de Serviços, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, 
alínea 1) e n.º 2, da Lei n.º 14/2009, em vigor, do artigo 5.º do 
Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado e repu-
blicado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e do 
artigo 4.º, n.º 2 da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir da data 
da publicação do presente extracto de despacho.

–––––––

Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos, aos 20 de 
Maio de 2025. — A Directora, Ng Wai Han.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS LABORAIS

Extracto de despacho

Por despachos do signatário, de 16 de Maio de 2025:

Ao Man Wa e Lo Kit Ieng, adjuntas-técnicas de 1.ª classe, 2.º es-
calão — nomeadas, definitivamente, adjuntas-técnicas prin-
cipais, 1.º escalão, do quadro do pessoal destes Serviços, nos 
termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, 
alterada pela Lei n.º 4/2017, conjugado com o artigo 22.º, n.º 8, 
alínea a), do ETAPM, vigente.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais, aos 16 de 
Maio de 2025. — O Director, Chan Un Tong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTATÍSTICA E CENSOS

Extractos de despachos

Por despacho do Signatário, de 18 de Março de 2025:

Cheang Iao Nang, motorista de ligeiros, 2.º escalão, em regime 
de contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
– alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do referido con-
trato com referência à mesma categoria, 3.º escalão, índice 
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170, nos termos dos artigos 13.º, n.os 2, alínea 2), e 4, da Lei 
n.º 14/2009, vigente, e 4.º, n.º 2 da Lei n.º 12/2015, vigente, a 
partir de 15 de Março de 2025.

Por despachos do Signatário, de 8 de Abril de 2025:

Chan Tong Nei e Lao Ngai Kin, adjuntas-técnicas principais, 
1.º escalão, em regime de contrato administrativo de pro-
vimento, destes Serviços – alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos referidos contratos com referência à mesma 
categoria, 2.º escalão, índice 365, nos termos dos artigos 
13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, e 4.º, 
n.º 2 da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 5 de Abril de 
2025.

Por despacho do Signatário, de 9 de Abril de 2025:

Lao Ka Ho, motorista de ligeiros, 2.º escalão, índice 160, em 
regime de contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços – alterado o contrato actual para contrato admi-
nistrativo de provimento de longa duração, pelo período de 
três anos, com referência à mesma categoria e escalão, nos 
termos dos artigos 4.º, n.º 2, e 6.º, n.os 2, alínea 1), e 3, da 
Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 28 de Março de 2025.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-
mia e Finanças, de 14 de Abril de 2025:

Ieong Sok Kuan – renovada a comissão de serviço, por mais um 
ano, como chefe do Departamento de Estatísticas Demográ-
ficas, Sociais e do Emprego, destes Serviços, nos termos do 
artigo 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a partir 
de 17 de Julho de 2025, por possuir competência profissional e 
experiência adequadas para o exercício das suas funções.

Por despachos do Signatário, de 15 de Abril de 2025:

Bau Ka Man e Leong Wai Kei, técnicos superiores de 2.ª clas-
se, 1.º escalão, em regime de contrato administrativo de 
provimento, destes Serviços – alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos referidos contratos com referência à mesma 
categoria, 2.º escalão, índice 455, nos termos dos artigos 13.º, 
n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, e 4.º, n.º 2 da 
Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 10 de Abril de 2025.

Wong Chan Man, motorista de pesados, 3.º escalão, em regime 
de contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
– alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do referido con-
trato com referência à mesma categoria, 4.º escalão, índice 
200, nos termos dos artigos 13.º, n.os 2, alínea 2), e 4, da Lei 
n.º 14/2009, vigente, e 4.º, n.º 2 da Lei n.º 12/2015, vigente, a 
partir de 10 de Abril de 2025.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-
mia e Finanças, de 16 de Abril de 2025:

Mok Chi Ian – renovada a comissão de serviço, por mais um 
ano, como chefe da Divisão de Estatísticas do Emprego, 
destes Serviços, nos termos do artigo 8.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009, a partir de 17 de Julho de 2025, 
por possuir competência profissional e experiência adequa-
das para o exercício das suas funções.
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Por despacho do Signatário, de 15 de Maio de 2025:

Ng Lai Peng, técnica superior de 2.ª classe, 2.º escalão, destes 
Serviços – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento para técnica superior 
de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 485, da carreira de técnico 
superior destes Serviços, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, 
alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, vigente, 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, vigente, e 4.º da Lei n.º 12/2015, 
vigente, a partir da data da publicação no Boletim Oficial da 
RAEM do presente extracto de despacho.

Por despacho do Signatário, de 21 de Maio de 2025:

Tong Si Man, técnica superior de 2.ª classe, 2.º escalão, destes 
Serviços – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento para técnica superior 
de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 485, da carreira de técnico 
superior destes Serviços, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, 
alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, vigente, 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, vigente, e 4.º da Lei n.º 12/2015, 
vigente, a partir da data da publicação no Boletim Oficial da 
RAEM do presente extracto de despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços de Estatística e Censos, aos 22 de 
Maio de 2025. — O Director dos Serviços, Vong Sin Man.

CONSELHO DE CONSUMIDORES

Extractos de despachos

Por despachos da presidente do Conselho de Consumidores, 
de 30 de Abril de 2025:

Wong Io Wai — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento de longa du-
ração, progredindo para motorista de ligeiros, 2.º escalão, 
índice 160, neste Conselho, nos termos do artigo 13.º, n.os 2, 
alínea 1) e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, conjugado com o 
artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 19 de 
Abril de 2025.

Mak Kit Ian — renovado o contrato administrativo de provi-
mento, pelo período de um ano, como adjunta-técnica de 2.ª 
classe, 1.º escalão, neste Conselho, nos termos dos artigos 4.º 
e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 2 de Junho 
de 2025.

–––––––

Conselho de Consumidores, aos 6 de Maio de 2025. — A 
Presidente, Leong Pek San.
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CORPO DE POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

Extractos de despachos

Por Despacho n.º 039/SS/2025 do Ex.mo Senhor Secretário para 
a Segurança, de 2 de Maio de 2025, referenciado ao Processo 
Administrativo n.º 005/2024/GJD do CPSP, no uso dos po-
deres executivos conferidos pelo n.º 1 da Ordem Executiva 
n.º 93/2024 e nos termos do artigo 190.º da Lei n.º 13/2021 
do Estatuto dos agentes das Forças e Serviços de Segurança, 
determina a DISPENSA DE SERVIÇO, ao Subchefe 
n.º 217981 LEI KOU LON do CPSP, a partir do dia 10 de 
Maio de 2025.

Por despacho do comandante do Corpo de Polícia de 
Segurança Pública, de 6 de Maio de 2025: 

Wong Chan Hou, guarda n.o 125241 – exonerado, a seu pedido, 
do seu cargo e abatido ao efectivo do Corpo de Polícia, nos 
termos do artigo 49.º, n.º 1 da Lei n.º 13/2021 (Estatuto dos 
agentes das Forças e Serviços de Segurança), a partir de 3 
de Junho de 2025.

Por Despacho do Secretário para a Segurança n.º 61/2025 
de 9 de Maio de 2025:

São renovadas as comissões de serviços dos oficiais do Corpo 
de Polícia de Segurança Pública abaixo indicados, nos res-
pectivos cargos de chefe de departamento/divisão, por um 
período de um ano a partir das datas indicadas, por possu-
írem competências profissionais e experiência adequadas 
para o exercício das suas funções, nos termos dos artigos 
13.º e 16.º da Lei n.º 14/2018 (Corpo de Polícia de Seguranca Pú-
blica), do artigo 3.º do Regulamento Administrativo n.º 34/2018 
(Organização e funcionamento do Corpo de Polícia de Se-
gurança Pública) e artigo 8.º do Regulamento Administrativo 
n.º 26/2009 (Disposições complementares do estatuto do 
pessoal de direcção e chefia):

103951 16/05/2025

102031 26/06/2025

193071 26/06/2025

196071 26/06/2025

197071 16/05/2025

106131 16/05/2025

156911 26/06/2025

Posto Número Nome Cargo de Chefia A partir de

Intendente 103951 Ngai Soi Pan Chefe do Departamento de Gestão de Recursos 16/05/2025

Intendente 102031 Wong Kim Hong Chefe do Departamento de Fiscalização Interna e Informática 26/06/2025

Intendente 193071 Un Kim Fong Chefe do Departamento de Planeamento de Operações 26/06/2025

Intendente 196071 Vong Wai Tou Comandante da Unidade Especial de Polícia 26/06/2025
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附件

( 195071) 

 

Por Despacho do Secretário para a Segurança n.º 62/2025, de 
14 de Maio de 2025:

Zhang Jie, guarda n.º 137181 do Corpo de Polícia de Seguran-
ça Pública, marcha para o Centro de Formação Jurídica e 
Judiciária, precedendo sua concordância, a fim de frequen-
tar o “Curso de Habilitação para Ingresso nas Carreiras 
de Oficial de Justiça Judicial e de Oficial de Justiça do 
Ministério Público”, a partir de 3 de Junho de 2025, em 
comissão de serviço especial, pelo período de um ano, nos 
termos da alínea 1) do n.º 3 do artigo 36.º e do artigo 38.º da 
Lei n.º 13/2021 (Estatuto dos agentes das Forças e Serviços 
de Segurança), passando à situação de “adido ao quadro”, 
nos termos dos artigos 13.º e 16.º da Lei n.º 14/2018 (Corpo 
de Polícia de Segurança Pública), dos artigos 45.º e 46.º do 
Regulamento Administrativo n.º 34/2018 (Organização e 
funcionamento do Corpo de Polícia de Segurança Pública), 
e da alínea 2) do artigo 44.º da Lei n.º 13/2021 (Estatuto dos 
agentes das Forças e Serviços de Segurança), a partir da 
mesma data.

Por Despacho do Secretário para a Segurança n.º 65/2025, 
de 20 de Maio de 2025:

1. Nos termos dos artigos 13.º e 16.º da Lei n.º 14/2018 (Corpo 
de Polícia de Segurança Pública), dos artigos 3.º, 45.º, 46.º e 
47.º do Regulamento Administrativo n.º 34/2018 (Organiza-
ção e funcionamento do Corpo de Polícia de Segurança Pú-
blica), do artigo 31.º da Lei n.º 13/2021 (Estatuto dos agentes 
das Forças e Serviços de Segurança), da alínea 1) do n.º 3 
do artigo 2.º e do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições 
Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Che-
fia), e do n.º 1 do artigo 3.º e do artigo 7.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009 (Disposições complementares 
do estatuto do pessoal de direcção e chefia), é nomeado, 
em comissão de serviço, o intendente n.º 195071, Ma Chio 
Hong, para exercer o cargo de comandante do Departa-
mento Policial de Macau do Corpo de Polícia de Segurança 
Pública, pelo período de um ano, a partir de 1 de Junho de 
2025.

2. Nos termos do n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009, é publica-
da, em anexo, a nota relativa ao respectivo fundamento da no-
meação e ao currículo académico e profissional do nomeado.

––––––––––

ANEXO

Fundamentos da nomeação do intendente n.º 195071, Ma 
Chio Hong, para o cargo de comandante do Departamento Po-
licial de Macau do Corpo de Polícia de Segurança Pública:

– Vacatura do cargo;

Posto Número Nome Cargo de Chefia A partir de

Subintendente 197071 Chan U Chun Chefe da Divisão Policial do Aeroporto 16/05/2025

Subintendente 106131 Cheong Lok Man Chefe da Divisão de Operações e Comunicações 16/05/2025

Subintendente 156911 Wong Keng Fai Chefe da Divisão Policial de Inquéritos e Apoio de Macau 26/06/2025
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– Reconhecida competência profissional e aptidão para o 
exercício do cargo por parte do intendente do Corpo de Polícia 
de Segurança Pública n.º 195071, Ma Chio Hong, o que se de-
monstra pelo curriculum vitae.

Currículo académico:

– Licenciatura em Ciências Policiais pela Escola Superior 
das Forças de Segurança de Macau;

– Licenciatura em Engenharia Electrónica pela Jinan Uni-
versity;

– Licenciatura em Direito pela Universidade de Macau.

Currículo profissional:

– Subcomissário do Comissariado de Trânsito de Macau do 
Departamento de Trânsito (Junho de 2007);

– Prestou serviço na Divisão Policial de Trânsito do Depar-
tamento de Trânsito, desempenhando a função de chefia fun-
cional (Julho de 2007 – Dezembro de 2018);

– Chefe Substituto da Divisão Policial de Trânsito do Depar-
tamento de Trânsito (Janeiro de 2019 – Janeiro de 2020);

– Chefe da Divisão de Operações e Comunicações do De-
partamento de Planeamento de Operações (Janeiro de 2020 – 
Dezembro de 2021);

– Chefe Substituto do Departamento de Planeamento de 
Operações (Janeiro de 2022);

– Chefe da Divisão de Operações e Comunicações do De-
partamento de Planeamento de Operações (Janeiro de 2022 – 
Maio de 2023);

– Chefe Substituto do Departamento de Trânsito (Maio de 
2023 – Junho de 2024);

– Chefe do Departamento de Trânsito (26 de Junho de 2024 
até agora).

Louvores:

– Concedidos em 2015 e 2024 pelo Comandante do Corpo 
de Polícia de Segurança Pública;

– Concedido em 2017 pelo Chefe do Departamento de Trân-
sito;

– Concedido em 2022 pelo Chefe Substituto do Departamen-
to de Planeamento de Operações.

–––––––

Corpo de Polícia de Segurança Pública, aos 23 de Maio 
de 2025. — O Comandante, substituto, Leong Heng Hong, 
superintendente.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS CORRECCIONAIS

Extractos de despachos

Por despachos do Chefe da Divisão de Recursos Huma-
nos, de 9 de Maio de 2025:

Os trabalhadores abaixo mencionados, destes Serviços — al-
terada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos 
administrativos de provimento, nos termos dos artigos 13.º, 
n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, e 4.º, n.º 2, 
da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir das datas a seguir indi-
cadas:

Kuan Ian Fong e Lao Hoi Keong, progridem para técnicos 
superiores de 1.ª classe, 2.º escalão, índice 510, a partir de 11 de 
Abril de 2025. 

O trabalhador abaixo mencionado, destes Serviços — alterada, 
por averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato administra-
tivo de provimento, nos termos dos artigos 12.º, n.º 2, da Lei 
n.º 18/2009, vigente, e 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, vigente, a 
partir da data a seguir indicada:

Sio Kuai Weng, progride para enfermeiro de grau I, 5.º esca-
lão, índice 470, a partir de 30 de Abril de 2025.

Por despachos do Director dos Serviços, de 15 de Maio de 
2025:

Cheang Ka Lei — nomeada, definitivamente, técnica superior 
assessora, 1.º escalão, da carreira de técnico superior do 
quadro de pessoal da DSC, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, 
alínea 2) e 2, da Lei n.º 14/2009, vigente, 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, vigente, e 20.º, n.º 1, alínea a) e 
22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente, a partir da data da 
sua publicação no Boletim Oficial da RAEM.

Os trabalhadores abaixo mencionados, destes Serviços — alte-
rada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos ad-
ministrativos de provimento, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, 
alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, vigente, 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, vigente, e 4.º da Lei n.º 12/2015, 
vigente, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial 
da RAEM:

Kuan Ian Fong e Lao Hoi Keong, técnicos superiores princi-
pais, 1.º escalão, índice 540.

O trabalhador abaixo mencionado, destes Serviços — alterada, 
por averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato administra-
tivo de provimento, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 
1), e 2, da Lei n.º 14/2009, vigente, 5.º do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 14/2016, vigente, e 4.º da Lei n.º 12/2015, vigente, 
a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial da 
RAEM:

Chiang Chao, adjunto-técnico especialista principal, 1.º es-
calão, índice 450.

–––––––

Direcção dos Serviços Correccionais, aos 19 de Maio de 
2025. — Pel’O Director dos Serviços, Lei Iat Meng, subdirector.

懲 教 管 理 局
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DAS FORÇAS 

DE SEGURANÇA DE MACAU

Extractos de despachos

Por despacho da então directora destes Serviços, de 20 de 
Fevereiro de 2025:

Chang Kat Wa, operário qualificado, 6.º escalão, em regime de 
contrato administrativo de provimento sem termo, nestes 
Serviços, por ter atingido o limite de idade, o contrato admi-
nistrativo de provimento sem termo caducou desde 20 de 
Maio de 2025, tendo cessado as suas funções desde a mes-
ma data, nos termos do artigo 44.º, n.os 1, alínea c), e 2, do 
ETAPM, vigente, conjugado com a alínea 1) do artigo 15.º 
da Lei n.º 12/2015, vigente.

Por despacho da então directora destes serviços, de 21 de 
Fevereiro de 2025:

Ho Kam Wo, motorista de pesados, 6.º escalão, em regime de 
contrato administrativo de provimento sem termo, nestes 
Serviços, por ter atingido o limite de idade, o contrato 
admini strativo de provimento sem termo caducou desde 
21 de Maio de 2025, tendo cessado as suas funções desde a 
mesma data, nos termos do artigo 44.º, n.os 1, alínea c), e 2, 
do ETAPM, vigente, conjugado com a alínea 1) do artigo 15.º 
da Lei n.º 12/2015, vigente.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 28 de Fevereiro de 2025:

Zeng Jianming e Hu Huiquan – contratados por contratos ad-
ministrativos de provimento, como motoristas de pesados, 
1.º escalão, índice 170, por um período experimental de seis 
meses, nos termos do artigo 12.º da Lei n.º 14/2009, vigente, 
conjugado com o artigo 5.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 2 
de Maio de 2025.

Por despacho da então directora destes Serviços, de 13 de 
Março de 2025:

Ao Ieong Hou In, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, na 
situação de nomeação provisória, destes Serviços – exonera-
do, a seu pedido, a partir de 7 de Maio de 2025.

Por despacho do director, substituto, de 10 de Abril de 
2025:

Ho Mei San, adjunto-técnico de 2.ª classe, 2.º escalão, na situação 
de nomeação provisória, destes Serviços — exonerado, a seu 
pedido, a partir de 6 de Maio de 2025.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 14 de Abril de 2025:

Chong Ion On – contratado por contrato administrativo de 
provimento, como motorista de pesados, 1.º escalão, índice 
170, por um período experimental de seis meses, nos termos 
do artigo 12.º da Lei n.º 14/2009, vigente, conjugado com o 
artigo 5.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 2 de Maio de 2025.
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Por despachos da signatária, de 7 de Maio de 2025:

O trabalhador abaixo mencionado — alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª do seu CAP nestes Serviços, nos termos do 
artigo 13.º, n.os 1, alínea 1), e 3, da Lei n.º 14/2009, vigente, 
conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, vigente, na 
categoria, índice e data indicados:

A partir de 27 de Abril de 2025:

– Tang Chi Wai progride para técnico especialista principal, 
2.º escalão, índice 580.

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus CAP nestes Serviços, nos 
termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, vi-
gente, conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, vigente, 
nas categorias, índices e datas indicados:

A partir de 18 de Abril de 2025:

– Wong Tak Chio progride para técnico superior de 1.ª classe, 
2.º escalão, índice 510.

A partir de 20 de Abril de 2025:

– Sio Wai Sim progride para adjunta-técnica principal, 2.º 
escalão, índice 365.

A partir de 25 de Abril de 2025:

– Lei Tak I, Chim Sai Ieng, Ieong Pan e Lei Tat Him progri-
dem para técnicos superiores principais, 2.º escalão, índice 565.

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus CAP nestes Serviços, nos ter-
mos do artigo 13.º, n.º 2, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, vigente, 
conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, vigente, nas 
categorias, índices e datas indicados:

A partir de 16 de Abril de 2025:

– Leong Sai Keong progride para operário qualificado, 4.º 
escalão, índice 180.

A partir de 30 de Abril de 2025:

– Lao Kong Wa progride para motorista de pesados, 4.º esca-
lão, índice 200.

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus CAP nestes Serviços, nos 
termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 3), e 3, da Lei n.º 14/2009, 
vigente, conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, vi-
gente, nas categorias, índices e datas indicados:

A partir de 11 de Abril de 2025:

– Lam Kam Kio progride para operário qualificado, 6.º esca-
lão, índice 220.

A partir de 25 de Abril de 2025:

– Chu Kuok Meng progride para auxiliar, 5.º escalão, índice 
150.
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O trabalhador abaixo mencionado — alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª do seu CAP nestes Serviços, nos termos do 
artigo 13.º, n.os 2, alínea 4), e 3, da Lei n.º 14/2009, vigente, 
conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, vigente, na 
categoria, índice e data indicados:

A partir de 12 de Abril de 2025:

– Kuong Lai Ip progride para operário qualificado, 9.º esca-
lão, índice 280.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 8 de Maio de 2025:

Hoi Ut Cheng, guarda principal — presta serviço, em regime 
de comissão de serviço normal, nesta Direcção de Serviços, 
nos termos do n.º 2 do artigo 41.º e da alínea 1) do artigo 44.º 
da Lei n.º 13/2021, desde o dia 12 de Maio de 2025, e passa 
da situação de quadro do pessoal do Corpo de Polícia de Se-
gurança Pública para a situação de adido ao quadro, a partir 
do mesmo dia.

Hoi Ut Cheng, guarda principal — cessou o destacamento para 
desempenho de funções nos Serviços de Polícia Unitários, 
em 12 de Maio de 2025, nos termos do n.º 2 do artigo 206.º da 
lei acima referida e do n.º 6 do artigo 33.º do ETAPM, 
vigente.

Por despachos da signatária, de 9 de Maio de 2025:

Chan Shuk Wai – nomeada, definitivamente, técnica superior 
assessora principal, 1.º escalão, índice 660, da carreira de 
técnico superior do quadro do pessoal civil da Direcção dos 
Serviços das Forças de Segurança de Macau, nos termos do 
artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, vigente, conjugado com o artigo 
22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente, a partir da data 
da publicação do presente extracto de despacho no Boletim 
Oficial da RAEM.

Tam Wai Keong – nomeado, definitivamente, técnico superior 
assessor principal, 1.º escalão, índice 660, da carreira de 
técnico superior do quadro do pessoal civil da Direcção dos 
Serviços das Forças de Segurança de Macau, nos termos do 
artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, vigente, conjugado com o artigo 
22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente, a partir da data 
da publicação do presente extracto de despacho no Boletim 
Oficial da RAEM.

Chan In Wa – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
CAP ascendendo a assistente técnica administrativa espe-
cialista principal, 1.º escalão, índice 345, nestes Serviços, nos 
termos do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, do artigo 5.º da Lei 
n.º 2/2021, vigente, e 4.º da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir 
da data da publicação do presente extracto de despacho no 
Boletim Oficial da RAEM.

Por despachos da signatária, de 12 de Maio de 2025:

Ieong Hio Heng, Pun Hoi Ling, Ho Cheng Si, Leong Lai Han, 
Clementino Mendes Gil, Wong Kun Hou, Mok Man Kit, 
Leung Tat Kwan, Leong Chan Hou, Fong Chi Meng, Jonas 
Niza da Silva, Lau Cristina Ming Wai, Tai Mei Teng, Hong 
Sai Cheng, Lei Hoi I, Si Sio Wai, Cheok Hok Meng, Kuong 
Chon Kit, Kuan Kuong I, Ieong Pui I, Hong Sio Cheng, Ling 
Sio Kuan, Ku Kin Peng, Mou Man On, Lei Kat Fong e Lei 
Siu Mei – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus 
CAP ascendendo a adjuntos-técnicos especialistas principais, 
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1.º escalão, índice 450, nestes Serviços, nos termos dos artigos 
14.º da Lei n.º 14/2009, vigente, e 4.º da Lei n.º 12/2015, vi-
gente, a partir da data da publicação do presente extracto de 
despacho no Boletim Oficial da RAEM.

O trabalhador, abaixo mencionado – renovado o CAP de longa 
duração, para exercer as funções indicadas, na DSFSM, pelo 
período de três anos, a partir da data indicada, nos termos 
do artigo 6.º, n.º 4 da Lei n.º 12/2015, vigente:

A partir de 14 de Junho de 2025:

Wong Tak Chio como técnico superior de 1.ª classe, 2.º esca-
lão, índice 510.

O trabalhador, abaixo mencionado – renovado o contrato ad-
ministrativo de provimento, para exercer as funções indica-
das, na DSFSM, pelo período de dois anos, a partir da data 
indicada, nos termos do artigo 6.º, n.º 1 da Lei n.º 12/2015, 
vigente:

A partir de 16 de Junho de 2025:

Fu Chin Fai como técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, 
índice 430.

Por despacho da signatária, de 13 de Maio de 2025:

Tang Un Kei – nomeada, definitivamente, adjunta-técnica de 1.ª 
classe, 1.º escalão, índice 305, da carreira de adjunto-técnico 
do quadro do pessoal civil da Direcção dos Serviços das 
Forças de Segurança de Macau, nos termos do artigo 14.º da 
Lei n.º 14/2009, vigente, conjugado com o artigo 22.º, n.º 8, 
alínea a), do ETAPM, vigente, a partir da data da publica-
ção do presente extracto de despacho no Boletim Oficial da 
RAEM.

–––––––

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, 
aos 21 de Maio de 2025. — A Directora dos Serviços, Lao Wan 
Seong, superintendente-geral.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Extractos de despachos

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os As-
suntos Sociais e Cultura, de 14 de Fevereiro de 2025:

Os trabalhadores abaixo mencionados — contratados em regi-
me de contrato administrativo de provimento, pelo período 
experimental de seis meses, para exercerem as funções a 
cada uma indicadas, nestes Serviços, nos termos do mapa 
2 do anexo I da Lei n.º 14/2009 «Regime das Carreiras dos 
Trabalhadores dos Serviços Públicos», e dos artigos 4.º e 5.º, 
n.º 1 da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos»:

Tong Kin Man, como técnico superior de 2.ª classe, 1.º esca-
lão, área de informática (gestão de redes), índice 430, a partir 
de 19 de Maio de 2025;
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Kou Weng Hong, como técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, (área 
de aconselhamento psicológico), índice 350, a partir de 19 de 
Maio de 2025.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os As-
suntos Sociais e Cultura, de 19 de Março de 2025:

Os trabalhadores abaixo mencionados — contratados em regi-
me de contrato administrativo de provimento, pelo período 
experimental de seis meses, para exercerem as funções a 
cada uma indicadas, nestes Serviços, nos termos do mapa 
2 do anexo I da Lei n.º 14/2009 «Regime das Carreiras dos 
Trabalhadores dos Serviços Públicos», e dos artigos 4.º e 5.º, 
n.º 1 da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos»:

Wong Kun Hou, como técnico superior de 2.ª classe, 1.º esca-
lão, área de informática (gestão de redes), índice 430, a partir 
de 19 de Maio de 2025;

Li Zhilin e Lau Cham Meng, como técnicos superiores de 2.ª 
classe, 1.º escalão, (área da comunicação escrita em língua chi-
nesa), índice 430, a partir de 19 de Maio de 2025;

Mak Wai Teng e Fok Man Tong, como técnicos de 2.ª classe, 
1.º escalão, (área de finanças e contabilidade), índice 350, a 
partir de 19 de Maio de 2025;

Hoi Chi Hang e Leong Iok Sin, como adjuntos-técnicos de 2.ª 
classe, 1.º escalão, (área de apoio técnico-administrativo geral), 
índice 260, a partir de 19 de Maio de 2025.

–––––––

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 21 de Maio de 2025. — O Director, Kong 
Chi Meng.

INSTITUTO CULTURAL

Extractos de despachos

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os As-
suntos Sociais e Cultura, de 24 de Abril de 2025:

Chan Lei Lei — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como directora do Conservatório de Macau des-
te Instituto, nos termos do artigo 5.º, n.º 1 da Lei n.º 15/2009, 
e do artigo 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, 
por possuir competência profissional e experiência adequa-
das para o exercício das suas funções, a partir de 1 de Julho 
de 2025.

Lou Hong Wai — renovada a comissão de serviço, pelo perí-
odo de um ano, como director do Arquivo de Macau deste 
Instituto, nos termos do artigo 5.º, n.º 1 da Lei n.º 15/2009, 
e do artigo 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, 
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por possuir competência profissional e experiência adequa-
das para o exercício das suas funções, a partir de 1 de Julho 
de 2025.

Anna Ho — renovada a comissão de serviço, pelo período de 
um ano, como chefe da Divisão de Organização e Informá-
tica deste Instituto, nos termos do artigo 5.º, n.º 1 da Lei 
n.º 15/2009, e do artigo 8.º do Regulamento Administrativo 
n.º 26/2009, por possuir competência profissional e experi-
ência adequadas para o exercício das suas funções, a partir 
de 1 de Julho de 2025.

Chao Kuan Ieng — renovada a comissão de serviço, pelo perí-
odo de um ano, como chefe da Divisão de Recursos Huma-
nos e Administrativa deste Instituto, nos termos do artigo 
5.º, n.º 1 da Lei n.º 15/2009, e do artigo 8.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009, por possuir competência pro-
fissional e experiência adequadas para o exercício das suas 
funções, a partir de 1 de Julho de 2025.

Por despacho da signatária, de 14 de Maio de 2025:

Ma Sok Fan — renovado o contrato administrativo de provi-
mento de longa duração, pelo período de três anos, como 
docente do ensino secundário de nível 2, 2.º escalão, neste 
Instituto, nos termos dos artigos 4.º e 6.º da Lei n.º 12/2015, 
em vigor, a partir de 10 de Junho de 2025.

Por despachos da signatária, de 20 de Maio de 2025:

Chan Fei Lek e Ma Sok Fan — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provimen-
to, progredindo para docentes do ensino secundário de nível 
2, 3.º escalão, índice 485, neste Instituto, nos termos do artigo 
4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, do artigo 7.º, n.os 1 e 2 da Lei 
n.º 12/2010, do artigo 7.º, n.º 1 da Lei n.º 4/2021, e do artigo 
26.º, n.º 2 do Regulamento Administrativo n.º 26/2024, a 
partir de 31 de Maio de 2025 e 9 de Junho de 2025, respecti-
vamente.

–––––––

Instituto Cultural, aos 21 de Maio de 2025. — A Presidente 
do Instituto, Leong Wai Man.

INSTITUTO DO DESPORTO

Extractos de despachos

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 26 de Março de 2025:

Lam Chon Hei — celebrado o contrato administrativo de pro-
vimento, pelo período experimental de seis meses, como 
técnico superior de 2.a classe, 1.º escalão, área de informáti-
ca (desenvolvimento de software), índice 430, neste Institu-
to, nos termos dos artigos 3.º, 4.º, 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, 
em vigor, a partir de 19 de Maio de 2025.
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Por despachos do signatário, de 22 de Maio de 2025:

Chon Ian Ian, técnico superior principal — nomeado, de-
finitivamente, técnico superior assessor, 1.º escalão, da 
carreira de técnico superior do quadro do pessoal deste 
Instituto, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), 2 e 4, 
da Lei n.º 14/2009, em vigor, conjugado com o artigo 22.º, n.º 8, 
alínea a), do ETAPM, em vigor, a partir da data da publica-
ção.

Lam Ka Wing e Wong Sok Cheng, adjuntas-técnicas de 1.ª 
classe — nomeadas, definitivamente, adjuntas-técnicas prin-
cipais, 1.º escalão, da carreira de adjunto-técnico do quadro 
do pessoal deste Instituto, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, 
alínea 2), 2 e 4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, conjugado com 
o artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, em vigor, a partir 
da data da publicação.

Wu In Kan — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento sem termo, ascende 
a técnica superior assessora, 1.º escalão, índice 600, neste 
Instituto, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), 2 e 4, 
da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º da Lei n.º 12/2015, em vi-
gor, a partir da data da publicação.

Hoi Hou Leng, Lao Nga Leng e Wu Man Fong — alterada, por 
averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 
de provimento de longa duração, ascendem a técnicas supe-
riores principais, 1.º escalão, índice 540, neste Instituto, nos 
termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), 2 e 4, da Lei n.º 14/2009, 
em vigor, e 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir da data da 
publicação.

Ieong Loi — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento de longa duração, as-
cende a técnica superior de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 485, 
neste Instituto, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), 2 
e 4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º da Lei n.º 12/2015, em 
vigor, a partir da data da publicação.

Ao Sio Fong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento, ascende a 
técnico superior de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 485, neste 
Instituto, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), 2 e 
4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º da Lei n.º 12/2015, em 
vigor, a partir da data da publicação.

Ieong Son Hong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento sem termo, 
ascende a adjunto-técnico especialista principal, 1.º escalão, 
índice 450, neste Ins tituto, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, 
alínea 1), 2 e 4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º da Lei 
n.º 12/2015, em vigor, a partir da data da publicação.

Law Wun Kuan e Wong Chan Hou — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento sem termo, ascendem a adjuntos-técnicos prin-
cipais, 1.º escalão, índice 350, neste Ins tituto, nos termos 
dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), 2 e 4, da Lei n.º 14/2009, em 
vigor, e 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir da data da 
publicação.
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Declarações

Para os devidos efeitos se declara que Choi Chan Seng, ces-
sou automaticamente, no termo do seu prazo, a comissão de 
serviço, como chefe da Divisão de Gestão do Equipamento 
Desportivo neste Instituto, regressando ao seu lugar de origem, 
como técnico superior assessor, 1.º escalão, do quadro de pes-
soal neste Instituto, nos termos dos artigos 17.º, n.º 1, alínea 1), 
da Lei n.º 15/2009, e 23.º, n.º 6, do ETAPM, em vigor, a partir 
de 2 de Maio de 2025.

Para os devidos efeitos se declara que Ho Pou Kit, auxiliar, 9.º 
escalão, em regime de contrato administrativo de provimento 
sem termo, deste Instituto, cessou as suas funções, por atingir 
o limite de idade, nos termos dos artigos 44.º, n.º 1, alínea c), 
do ETAPM, em vigor, e 15.º, alínea 1), da Lei n.º 12/2015, em 
vigor, a partir de 16 de Maio de 2025.

–––––––

Instituto do Desporto, aos 23 de Maio de 2025. — O Presi-
dente, Luís Gomes.

SERVIÇOS DE SAÚDE

Extractos de despachos

Por despacho do director dos Serviços, de 17 de Abril de 
2024:

Lam Hoi Ian, enfermeira de grau I , 4.º escalão, destes Serviços 
— renovado o contrato administrativo de provimento, pelo 
período de três anos, nos termos do n.º 4 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, a partir de 31 de 
Maio de 2024.

Por despacho do director dos Serviços, de 7 de Junho de 
2024:

Tong Man Chong, auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 2.º 
escalão, contratado por contrato administrativo de provimento, 
destes Serviços – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
contrato, com referência à categoria de auxiliar de enferma-
gem de 2.ª classe, 3.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 2) do 
n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 9/2010, a partir de 8 de Julho de 
2024.

Por despachos do director dos Serviços, de 5 de Julho de 
2024:

Lam Man Un, assistente técnico administrativo especialista, 
1.º escalão, contratado por contrato administrativo de provi-
mento, destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláu-
sula 3.ª do contrato, com referência à categoria de assistente 
técnico administrativo especialista, 2.º escalão, nos termos 
do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, 
e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, 
alterada pela Lei n.º 1/2023, com efeitos retroactivos a partir 
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de 26 de Janeiro de 2024, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do 
artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Vong In Ieng, técnica especialista, 1.º escalão, contratada por 
contrato administrativo de provimento, destes Serviços — 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, com 
referência à categoria de técnico especialista, 2.º escalão, 
nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 
Lei n.º 1/2023, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei 
n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, com efeitos retro-
activos a partir de 11 de Maio de 2024, ao abrigo da alínea a) 
do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de 
Outubro.

Chan Kai I, adjunto-técnico especialista, 1.º escalão, contratado 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, 
com referência à categoria de adjunto-técnico especialista, 
2.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alte-
rada pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º 
da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, com efeitos 
retroactivos a partir de 11 de Maio de 2024, ao abrigo da 
alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 
11 de Outubro.

Chan Kit U e Cheang Sut Ieng, técnicas superiores de 1.ª classe, 
1.º escalão, contratadas por contratos administrativos de 
provimento, destes Serviços — alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª dos contratos, com referência à categoria 
de técnico superior de 1.ª classe, 2.º escalão, nos termos do 
artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, e da 
alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada 
pela Lei n.º 1/2023, a partir de 27 de Julho de 2024.

Ieong Pui Lin, assistente técnica administrativa de 1.ª classe, 
1.º escalão, contratada por contrato administrativo de provi-
mento, destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláu-
sula 3.ª do contrato, com referência à categoria de assistente 
técnico administrativo de 1.ª classe, 2.º escalão, nos termos 
do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, 
e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alte-
rada pela Lei n.º 1/2023, a partir de 27 de Julho de 2024.

Tang Si Ian, técnica especialista, 1.º escalão, contratada por 
contrato administrativo de provimento, destes Serviços — 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, com 
referência à categoria de técnico especialista, 2.º escalão, 
nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 
Lei n.º 1/2023, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei 
n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, a partir de 27 de 
Julho de 2024.

Leong Chi Cheng, técnica de 1.ª classe, 1.º escalão, contratada 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, 
com referência à categoria de técnico de 1.ª classe, 2.º esca-
lão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º 
da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, a partir de 
27 de Julho de 2024.
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Pun Keng Chong, Chan Chi Hoi, Wong Chong Kin e Ho 
Cheong Chun, adjuntos-técnicos especialistas, 2.º escalão, 
contratados por contratos administrativos de provimento, 
destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 
3.ª dos contratos, com referência à categoria de adjunto-
-técnico especialista, 3.º escalão, nos termos do artigo 4.º 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 
2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela 
Lei n.º 1/2023, a partir de 29 de Julho de 2024.

Mak Ka Wai, técnico especialista, 2.º escalão, contratado por 
contrato administrativo de provimento, destes Serviços — 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, com 
referência à categoria de técnico especialista, 3.º escalão, 
nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 
Lei n.º 1/2023, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei 
n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, a partir de 29 de 
Julho de 2024.

Por despachos do director dos Serviços, de 19 de Julho de 
2024:

Lei Chong Iok, auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 2.º escalão, 
contratada por contrato administrativo de provimento, des-
tes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
contrato, com referência à categoria de auxiliar de enferma-
gem de 2.ª classe, 3.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 2) do 
n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 9/2010, a partir de 5 de Agosto 
de 2024.

Ng Chon Ha, auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 4.º esca-
lão, contratada por contrato administrativo de provimento, 
destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do contrato, com referência à categoria de auxiliar de en-
fermagem de 2.ª classe, 5.º escalão, nos termos do artigo 4.º 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 
3) do n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 9/2010, a partir de 7 de 
Agosto de 2024.

Lee Hoi Ieng, auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 7.º escalão, 
contratada por contrato administrativo de provimento, des-
tes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
contrato, com referência à categoria de auxiliar de enferma-
gem de 2.ª classe, 8.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 4) do n.º 1 
do artigo 11.º da Lei n.º 9/2010, a partir de 1 de Agosto de 
2024.

Sio Wun Hong, Wu Ut San, Ung Iao Un e Loi Man Chon, 
auxiliares de serviços gerais, 2.º escalão, contratados por 
contratos administrativos de provimento, destes Serviços — 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos contratos, com 
referência à categoria de auxiliar de serviços gerais, 3.º es-
calão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 7.º da 
Lei n.º 9/2010, a partir de 12 de Agosto de 2024.

Leong Weng Fai, Cheang Wai Leng, Zhou Qianhua e Cheong 
Lin Tai, auxiliares de serviços gerais, 4.º escalão, contra-
tados por contratos administrativos de provimento, destes 
Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos 
contratos, com referência à categoria de auxiliar de serviços 
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gerais, 5.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 3) do n.º 1 do artigo 7.º 
da Lei n.º 9/2010, a partir de 17 de Agosto de 2024.

Au Wai Hon e Leong Fong In, auxiliares de serviços gerais, 
5.º escalão, contratados por contratos administrativos de 
provimento, destes Serviços — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos contratos, com referência à categoria de au-
xiliar de serviços gerais, 6.º escalão, nos termos do artigo 4.º 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 
3) do n.º 1 do artigo 7.º da Lei n.º 9/2010, a partir de 13 de 
Agosto de 2024.

Leong Kit Heng, auxiliar de serviços gerais, 5.º escalão, con-
tratada por contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do con-
trato, com referência à categoria de auxiliar de serviços ge-
rais, 6.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 3) do n.º 1 do artigo 7.º 
da Lei n.º 9/2010, a partir de 16 de Agosto de 2024.

Cheong Ut Lin, auxiliar de serviços gerais, 6.º escalão, con-
tratada por contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do con-
trato, com referência à categoria de auxiliar de serviços ge-
rais, 7.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 4) do n.º 1 e n.º 2 do 
artigo 7.º da Lei n.º 9/2010, a partir de 12 de Agosto de 2024.

Ip Veng Vai, auxiliar de serviços gerais, 8.º escalão, contratado 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, 
com referência à categoria de auxiliar de serviços gerais, 9.º 
escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 4) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 7.º 
da Lei n.º 9/2010, a partir de 17 de Agosto de 2024.

Por despachos do director dos Serviços, de 22 de Julho de 
2024:

Os trabalhadores abaixo mencionados destes Serviços — re-
novados os contratos administrativos de provimento, pelo 
período de dois anos, nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023:

Ngan Wai Mou e Lam Ka Meng, como médicos assistentes, 1.º 
escalão, a partir de 1 de Setembro de 2024;

Ho Iok Teng, como adjunta-técnica de 2.ª classe, 2.º escalão, 
a partir de 7 de Agosto de 2024.

Os trabalhadores abaixo mencionados destes Serviços — re-
novados os contratos administrativos de provimento, pelo 
período de um ano, nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023:

Wong Chong U, como médico geral, 1.º escalão, a partir de 6 
de Agosto de 2024;

Cheang Lai Ieng e Chio Weng Kei, como enfermeiras de 
grau I, 1.º escalão, a partir de 16 de Agosto de 2024;

Wong Hoi On e Ip Nga Ieng, como enfermeiras de grau I, 2.º 
escalão, a partir de 16 de Agosto de 2024;



N.º 22 — 28-5-2025 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 59

1/2023 12/2015

1/2023 12/2015

1/2023 12/2015

18/2020 6/2010 1/2023

14/2009

Leong Ioi Meng, como enfermeiro de grau I, 4.º escalão, a 
partir de 15 de Agosto de 2024;

Lou Weng On, como auxiliar, 6.º escalão, a partir de 9 de 
Agosto de 2024;

Chan Chi Keong, como adjunto-técnico de 2.ª classe, 2.º escalão, 
a partir de 7 de Agosto de 2024;

Lai Kun Hou, como técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, 
a partir de 27 de Agosto de 2024;

Tam Ka Seng, como técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, 
a partir de 20 de Agosto de 2024.

Por despachos do director dos Serviços, de 7 de Agosto de 
2024:

Os trabalhadores abaixo mencionados destes Serviços — re-
novados os contratos administrativos de provimento, pelo 
período de dois anos, nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023:

Tou Un Teng, Zhuang Liangliang e Cheang Mei Ian, como 
adjuntas-técnicas de 2.ª classe, 2.º escalão, a partir de 7 de 
Setembro de 2024;

Leong Keng Wai, como farmacêutico de 2.ª classe, 2.º escalão, 
a partir de 20 de Setembro de 2024.

Os trabalhadores abaixo mencionados destes Serviços — re-
novados os contratos administrativos de provimento, pelo 
período de um ano, nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023:

Cheong Lai Kuan, como técnica de 2.ª classe, 2.º escalão, a 
partir de 21 de Setembro de 2024;

Chan Ut Teng e Leong Ip Chio, como auxiliares de serviços 
gerais, 4.º escalão, a partir de 9 de Setembro de 2024;

Lau Sio Kit, como técnico de diagnóstico e terapêutica de 1.ª 
classe, 1.º escalão, a partir de 17 de Setembro de 2024;

Sio Ka Ian, como adjunta-técnica de 2.ª classe, 2.º escalão, a 
partir de 7 de Setembro de 2024;

Wan Weng Nga, como intérprete-tradutora de 2.ª classe, 1.º 
escalão, a partir de 20 de Setembro de 2024.

Por despachos do Director dos Serviços, de 21 de Novem-
bro de 2024:

Ho Joel, Leong Ka Ian, Lio Ka Lok e Wong Lou Man, farma-
cêuticos sénior, 1.º escalão, contratados por contratos admi-
nistrativos de provimento, destes Serviços – alterada, por 
averbamento, a cláusula 3.ª dos contratos, com referência à 
categoria de farmacêutico sénior, 2.º escalão, nos termos do 
artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, do 
artigo 7.º da Lei n.º 6/2010, alterada pela Lei n.º 18/2020, e 
da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, altera-
da pela Lei n.º 1/2023, a partir de 30 de Novembro de 2024.



60    22   2025  5  28 

1/2023 12/2015

9/2010

1/2023 12/2015

9/2010

咏

1/2023 12/2015

9/2010

1/2023 12/2015

9/2010

1/2023 12/2015

9/2010

1/2023 12/2015

9/2010

1/2023 12/2015

9/2010

Por despachos do Director dos Serviços, de 26 de Novem-
bro de 2024:

Kong Pui Ka, auxiliar de enfermagem de 1.ª classe, 3.º escalão, 
contratada por contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contra-
to, com referência à categoria de auxiliar de enfermagem de 1.ª 
classe, 4.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 
11.º da Lei n.º 9/2010, a partir de 8 de Dezembro de 2024.

Cheong Hio Ieng, Chio Fong Seong, Lam Sio Fong, Ng Sio 
Peng, Leong Sut Leng, Deng Xiangyang, Iam Sio Lai, Ka 
Sao Ieng, Pang Chi Tong, Ao Ieong Un Kuan, Chow Pui I, 
Ip Kuai Chu, Ning Guiying e Wong Weng Mui, auxiliares 
de enfermagem de 2.ª classe, 3.º escalão, contratadas por 
contratos administrativos de provimento, destes Serviços – 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos contratos, com 
referência à categoria de auxiliar de enfermagem de 2.ª clas-
se, 4.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 
11.º da Lei n.º 9/2010, a partir de 1 de Dezembro de 2024.

Lok Sut Wan, auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 3.º escalão, 
contratada por contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contra-
to, com referência à categoria de auxiliar de enfermagem de 2.ª 
classe, 4.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 
11.º da Lei n.º 9/2010, a partir de 8 de Dezembro de 2024.

Chio Hoi Ian, auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 3.º escalão, 
contratada por contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contra-
to, com referência à categoria de auxiliar de enfermagem de 2.ª 
classe, 4.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 
11.º da Lei n.º 9/2010, a partir de 4 de Dezembro de 2024.

Chan Si Cheng, auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 3.º esca-
lão, contratada por contrato administrativo de provimento, 
destes Serviços – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do contrato, com referência à categoria de auxiliar de en-
fermagem de 2.ª classe, 4.º escalão, nos termos do artigo 4.º 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 
2) do n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 9/2010, a partir de 12 de 
Dezembro de 2024.

Lou Iok Leng, auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 3.º esca-
lão, contratada por contrato administrativo de provimento, 
destes Serviços – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do contrato, com referência à categoria de auxiliar de en-
fermagem de 2.ª classe, 4.º escalão, nos termos do artigo 4.º 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 
2) do n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 9/2010, a partir de 18 de 
Dezembro de 2024.

Cheong Pou Chu, auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 3.º es-
calão, contratada por contrato administrativo de provimen-
to, destes Serviços – alterada, por averbamento, a cláusula 
3.ª do contrato, com referência à categoria de auxiliar de 
enfermagem de 2.ª classe, 4.º escalão, nos termos do artigo 4.º 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 
2) do n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 9/2010, a partir de 17 de 
Dezembro de 2024.
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Os trabalhadores abaixo mencionados, contratados por contra-
tos administrativos de provimento nestes Serviços – altera-
da, por averbamento, a cláusula 2.ª dos seus contratos admi-
nistrativos de provimento para contratos administrativos de 
provimento de longa duração, pelo prazo de três anos, nos 
termos do artigo 4.º, e da alínea 1) do n.º 2 e n.º 3 do artigo 6.º 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023:

Kam Sut Fong, como técnica superior de 2.ª classe, 1.º esca-
lão, a partir de 9 de Outubro de 2024;

Chu Sio Ian e Ieong Chon Man, como médicos assistentes, 1.º 
escalão, a partir de 23 de Outubro de 2024.

Os trabalhadores abaixo mencionados, contratados por contra-
tos administrativos de provimento nestes Serviços – altera-
da, por averbamento, a cláusula 2.ª dos seus contratos para 
contratos administrativos de provimento sem termo, nos 
termos do artigo 4.º, e da alínea 2) do n.º 2 e n.º 3 do artigo 6.º 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023:

Wong Hou In, como enfermeiro de grau I, 3.º escalão, a par-
tir de 6 de Outubro de 2024;

Chan Ka Hou, como enfermeiro de grau I, 3.º escalão, a par-
tir de 7 de Outubro de 2024;

Leong Man Hong, como médico geral, 3.º escalão, a partir de 
7 de Outubro de 2024;

Lai Un Tong e Leong Weng Hang, como técnicos de diag-
nóstico e terapêutica de 1.ª classe, 1.º escalão, a partir de 8 de 
Outubro de 2024;

Chan Hio Tong, Chan Pou Fong, Hao Chong Meng, Lam 
Man Tat, Leong Chi U, Leong Wai Hoi, Ng Iat Hang, Tam Chi 
Fong, Tjie Nelson e Wong Mei Hong, como internos do inter-
nato complementar, a partir de 10 de Outubro de 2024;

Lei Chi Cheong, como médico geral, 3.º escalão, a partir de 
10 de Outubro de 2024;

Kuok Ka I, como técnica de diagnóstico e terapêutica de 1.ª 
classe, 1.º escalão, a partir de 11 de Outubro de 2024;

Mao Kaiying, como auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 3.º 
escalão, a partir de 11 de Outubro de 2024.

Por despachos do director dos Serviços, de 18 de Dezembro 
de 2024:

Os trabalhadores abaixo mencionados, contratados por contra-
tos administrativos de provimento destes Serviços – altera-
da, por averbamento, a cláusula 2.ª dos seus contratos para 
contratos administrativos de provimento sem termo, nos 
termos do artigo 4.º, da alínea 2) do n.º 2 e n.º 3 do artigo 6.º 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023:

Chan Sut Peng, Chao Cheng Ian, Kam Chon Fai, U Wai 
Fong e Wu Lai Oi, como auxiliares de serviços gerais, 2.º 
escalão, a partir de 3 de Novembro de 2024;

Chan Mei Ian, como enfermeira de grau I, 3.º escalão, a partir 
de 9 de Novembro de 2024;
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Chan Iao Meng, como auxiliar de serviços gerais, 3.º escalão, 
a partir de 23 de Novembro de 2024;

Wong Chi Meng, como técnico superior principal, 1.º escalão, 
a partir de 23 de Novembro de 2024;

Lou Kam Wan, como auxiliar de serviços gerais, 2.º escalão, 
a partir de 30 de Novembro de 2024.

Por despachos do director dos Serviços, de 16 de Janeiro 
de 2025:

Os trabalhadores abaixo mencionados, contratados por contra-
tos administrativos de provimento destes Serviços – altera-
da, por averbamento, a cláusula 2.ª dos seus contratos para 
contratos administrativos de provimento de longa duração, 
pelo período de três anos, nos termos do artigo 4.º, da alínea 
1) do n.º 2 e n.º 3 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 1/2023:

Ieong Chi Heng, como técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, 
a partir de 11 de Dezembro de 2024;

Chan Lai Man, como enfermeira de grau I, 2.º escalão, a 
partir de 27 de Dezembro de 2024.

Os trabalhadores abaixo mencionados, contratados por contra-
tos administrativos de provimento destes Serviços – altera-
da, por averbamento, a cláusula 2.ª dos seus contratos para 
contratos administrativos de provimento sem termo, nos 
termos do artigo 4.º, da alínea 2) do n.º 2 e n.º 3 do artigo 6.º 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023:

Ho Ka Man, como auxiliar de serviços gerais, 2.º escalão, a 
partir de 14 de Dezembro de 2024;

Ng Seng Lon, como adjunto-técnico principal, 1.º escalão, a 
partir de 14 de Dezembro de 2024;

Chan Lam Lam, como interna do internato complementar, a 
partir de 16 de Dezembro de 2024.

Por despachos do Director dos Serviços, de 14 de Fevereiro 
de 2025:

Lio Iok Fan, técnica de diagnóstico e terapêutica assessora, 1.º 
escalão, contratada por contrato administrativo de provi-
mento, destes Serviços – alterada, por averbamento, a cláu-
sula 3.ª do contrato, com referência à categoria de técnico de 
diagnóstico e terapêutica assessor, 2.º escalão, nos termos do 
artigo  4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, do 
artigo 8.º da Lei n.º 7/2010, alterada pela Lei n.º 18/2020, e 
da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, altera-
da pela Lei n.º 1/2023, com efeitos retroactivos a partir de 11 
de Janeiro de 2025, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 
118.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Chan Wai Un, médico geral, 3.º escalão, contratado por contra-
to administrativo de provimento, destes Serviços – alterada, 
por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, com referência 
à categoria de médico geral, 4.º escalão, nos termos do ar-
tigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, do 
artigo 17.º da Lei n.º 10/2010, alterada pela Lei n.º 18/2020, e 
da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, altera-
da pela Lei n.º 1/2023, com efeitos retroactivos a partir de 2 
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de Janeiro de 2025, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 
118.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Chan Tak Song, médico assistente, 1.º escalão, contratado por 
contrato administrativo de provimento, destes Serviços – al-
terada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, com refe-
rência à categoria de médico assistente, 2.º escalão, nos termos 
do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, do 
artigo 17.º da Lei n.º 10/2010, alterada pela Lei n.º 18/2020, e da 
alínea 2) do  n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela 
Lei n.º 1/2023, com efeitos retroactivos a partir de 30 de Janeiro 
de 2025, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código 
do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Por despacho do director dos Serviços, substituto, de 18 
de Fevereiro de 2025:

Tam Ka Seng, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, con-
tratado por contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
contrato, com referência à categoria de técnico superior de 2.ª 
classe, 2.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 
13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, a partir 
de 20 de Fevereiro de 2025.

Por despachos do director dos Serviços, de 24 de Feverei-
ro de 2025:

Tang Wai Kit, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, contra-
tado por contrato administrativo de provimento, destes Ser-
viços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, 
com referência à categoria de técnico superior de 2.ª classe, 2.º 
escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei 
n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, com efeitos retroac-
tivos a partir de 6 de Fevereiro de 2025, ao abrigo da alínea a) 
do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de 
Outubro.

Ng Wun Hou, auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 4.º escalão, 
contratada por contrato administrativo de provimento, des-
tes Serviços – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
contrato, com referência à categoria de auxiliar de enferma-
gem de 2.ª classe, 5.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 3) do 
n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 9/2010, com efeitos retroactivos 
a partir de 1 de Janeiro de 2025, ao abrigo da alínea a) do 
n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento Adminis-
trativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de 
Outubro.

Lao Kin Wa, auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 4.º escalão, 
contratada por contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contra-
to, com referência à categoria de auxiliar de enfermagem de 2.ª 
classe, 5.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 3) do n.º 1 do artigo 
11.º da Lei n.º 9/2010, com efeitos retroactivos a partir de 1 
de Fevereiro de 2025, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 
118.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.
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Ma Sio Mui, auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 3.º escalão, 
contratada por contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contra-
to, com referência à categoria de auxiliar de enfermagem de 2.ª 
classe, 4.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 
11.º da Lei n.º 9/2010, com efeitos retroactivos a partir de 10 
de Janeiro de 2025, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 
118.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Chio I Hong, auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 3.º escalão, 
contratada por contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contra-
to, com referência à categoria de auxiliar de enfermagem de 2.ª 
classe, 4.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 
11.º da Lei n.º 9/2010, a partir de 2 de Março de 2025.

Por despacho do director dos Serviços, de 3 de Abril de 
2025:

Ng Pui Fong, técnica principal, 1.º escalão, contratada por con-
trato administrativo de provimento, destes Serviços – altera-
da, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, com referên-
cia à categoria de técnico principal, 2.º escalão, nos termos 
do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, 
e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alte-
rada pela Lei n.º 1/2023, a partir de 6 de Abril de 2025.

Por despacho do Subdirector dos Serviços da Área de Cui-
dados de Saúde Comunitários, de 9 de Maio de 2025:

Choi Iok Lam — caducada, por não ter cumprido o n.º 2 do 
artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 84/90/M, de 31 de Dezembro, 
a autorização para o exercício da profissão de mestre de me-
dicina tradicional chinesa, licença n.º C-0172.

(Custo desta publicação $ 270,00)

Por despachos do Subdirector dos Serviços da Área de Cui-
dados de Saúde Comunitários, de 12 de Maio de 2025:

Fok Chao Ha — cancelada, a seu pedido, a autorização para o exer-
cício da profissão de enfermeiro, licença integral n.º EI2845.

(Custo desta publicação $ 270,00)

Autoriza-se que no alvará n.º AL-0439 do estabelecimento com 
a designação em língua chinesa, língua portuguesa e em lín-
gua inglesa de ( ) III, Centro Médico Kuok 
Kim (Macau) III e Kuok Kim (Macao) Medical Center III, 
situado na Alameda Dr. Carlos D’Assumpção, n.os 181-187, 
Jardim Brilhantismo K4 e L4, Macau, designação seja altera-
da respectivamente para - , Kuok Kim-
-Centro de Saúde da União dos Operários de Macau e Kuok 
Kim-Macau Workers’ Union Medical Center.

(Custo desta publicação $ 540,00)
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Por despachos do Subdirector dos Serviços da Área de Cui-
dados de Saúde Comunitários, de 13 de Maio de 2025:

Luis Cheang Loi Him — suspenso, a seu pedido, por dois anos, 
o exercício privado da profissão de médico, licença integral 
n.º MI1624.

(Custo desta publicação $ 270,00)

Autoriza-se que no alvará n.º AL-0093 do estabelecimento 
com a designação em língua chinesa e em língua portuguesa 
de  e Policlínica Ming Chu, situado na Av. 1 de 
Maio, n.º 161, Edf. Kuong Fok Cheong, BL.1, R/C-R, Macau, 
a designação seja alterada em língua portuguesa para Poli-
clínica Meng Chu.

(Custo desta publicação $ 270,00)

Por despachos do Subdirector dos Serviços, de 14 de Maio 
de 2025:

Lo Paulo, médico assistente, 1.º escalão, de nomeação provi-
sória, destes Serviços — nomeado, definitivamente, para 
o mesmo lugar, nos termos dos n.os 3 e 5 do artigo 22.º do 
ETAPM vigente, a partir de 17 de Maio de 2025.

Lam Wai Pou, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, de 
nomeação provisória, destes Serviços — nomeado, defini-
tivamente, para o mesmo lugar, nos termos dos n.os 3 e 5 do 
artigo 22.º do ETAPM vigente, a partir de 24 de Maio de 
2025.

Por despacho do Subdirector dos Serviços da Área de Cui-
dados de Saúde Comunitários, de 14 de Maio de 2025:

Hun Wai Man — caducada, por não ter cumprido o n.º 2 do 
artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 84/90/M, de 31 de Dezembro, 
a autorização para o exercício da profissão de mestre de me-
dicina tradicional chinesa, licença n.º C-0479.

(Custo desta publicação $ 270,00)

Por despachos do Subdirector dos Serviços da Área de Cui-
dados de Saúde Comunitários, de 16 de Maio de 2025:

Tong Sei Meng e Ao Choi U — suspenso, a seus pedidos, por 
dois anos, o exercício privado da profissão de médico, licen-
ça integral n.os MI1481 e MI1828.

(Custo desta publicação $ 270,00)
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INSTITUTO PARA A SUPERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO 

FARMACÊUTICA

Extractos de despachos

Por despachos do presidente do Instituto, de 19 de Maio 
de 2025:

Autorizada a emissão do Alvará n.º 521 de Farmácia “LOYAL 
(SUCURSAL WALORLY)”, com o local de funcionamento 
na Rua Cidade de Santarém n.º 412 Edifício “Hot Line” r/c “B”, 
Macau, à Farmácia Loyal Limitada, com sede na Avenida 
de Lopo Sarmento de Carvalho n.º 30 San Kin Yip Com. 
Center r/c “O”, Macau.

(Custo desta publicação $ 270,00)

Autorizada a emissão do Alvará n.º 520 de Farmácia “CHONG 
FOK”, com o local de funcionamento na Rua do Cunha n.º 19 
Fei Choi “A” r/c com Sobreloja, Taipa-Macau, à Fok Seng VII 
Farmácia Limitada, com sede na Rua de Cantão n.º 72-N 
Edifício I San r/c “F”, Macau.

(Custo desta publicação $ 270,00)

Autorizada a emissão do Alvará n.º 522 de Farmácia “BOYU”, 
com o local de funcionamento na Rua Nova a Guia n.º 180 
Tung Hoi r/c “A”, Macau, à Sr.ª Chao Ip, com residência na 
Rua da Madre Terezina n.º 11 Nga Va Kuok 9.º Andar “A”, 
Macau.

(Custo desta publicação $ 270,00)

Por despacho do presidente do Instituto, de 21 de Maio de 
2025:

Foi autorizada a mudança da sede da Quinquilharia Tai Sang 
Lei Limitada, titular do alvará n.º 139 pertencente à Firma 
de Importação, Exportação e Venda por Grosso de Produtos 
Farmacêuticos “TAI SANG LEI”. O novo endereço da sede 
está situado na 澳門氹仔信安馬路1040號寶光工業中心2樓.

(Custo desta publicação $ 270,00)

–––––––

Instituto para a Supervisão e Administração Farmacêutica, 
aos 21 de Maio de 2025. — O Presidente do Instituto, Choi 
Peng Cheong.

藥 物 監 督 管 理 局

批 示 摘 錄

按照局長於二零二五年五月十九日之批示：

核准向忠誠藥房有限公司發給“忠誠（獲多利分店）”藥房

准照（准照編號521），其營業地點為澳門聖德倫街412號獲多利

大廈地下B座，總辦事處位於澳門賈羅布大馬路30號新建業商業

中心地下O座。

（是項刊登費用為 $270.00）

核准向福星V I I藥房有限公司發給“中福＂藥房准照（准照

編號520），其營業地點為澳門氹仔官也街19號翡翠大廈A座地

下及閣樓，總辦事處位於澳門廣州街72-N號怡山閣地下F座。

（是項刊登費用為 $270.00）

核准向周葉女士發給“博昱＂藥房准照，編號為第522號以

及其營業地點為澳門東望洋新街180號東海大廈地下A座，東主

地址位於澳門爹利仙拿姑娘街11號雅華閣9樓A座。

（是項刊登費用為 $270.00）

按照局長於二零二五年五月二十一日之批示：

核准“大生利＂藥物產品出入口及批發商號（准照編號：

139）的准照持有人“大生利百貨商行有限公司＂變更總辦事處，

新址位於澳門氹仔信安馬路1040號寶光工業中心2樓。

（是項刊登費用為 $270.00）

–––––––

二零二五年五月二十一日於藥物監督管理局

局長 蔡炳祥
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INSTITUTO DE ACÇÃO SOCIAL

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Presidente do Instituto de 
Acção Social, de 9 de Abril de 2025:

Lei Man Sam, técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, de 
nomeação provisória, deste Instituto — nomeada, definiti-
vamente, para o mesmo lugar, nos termos dos n.os 3 e 5 do 
artigo 22.º do ETAPM, vigente, a partir de 24 de Maio de 
2025.

Por despachos da chefe do Departamento Administrativo 
e Financeiro do Instituto de Acção Social, de 9 de Abril 
de 2025:

As trabalhadoras abaixo mencionadas — alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 
de provimento sem termo, nas categorias, escalões e índices a 
cada uma indicados, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
conjugados com a alínea 1) do n.º 1 e o n.º 3 do artigo 13.º da 
Lei n.º 14/2009, a partir das datas seguintes:

Nome Categoria Escalão Índice A partir de

Claudia 
Cheung técnico superior 

assessor principal
2 685 04/05/2025

Che Cheng 
Ha

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 
de provimento, nas categorias, escalões e índices a cada um 
indicados, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
conjugados com a alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei 
n.º 14/2009, a partir das datas seguintes:

Contrato administrativo de provimento sem termo

Nome Categoria Escalão Índice A partir de

Chan Wai 
Hong

técnico supe-
rior principal

2 565

02/05/2025

Che Chan 
Kao

Pang Si Man

U Ion Kei

Wong Pui 
Man

Wu Ka Man

Cheong Wai I

23/05/2025Kou Ka Hang

Lai Mei Ian

Wong Mei 
Teng técnico espe-

cialista

3 545 04/05/2025

Ao Hoi Leng 2 525 23/05/2025

Lam Un Ieng
adjunto-técnico

especialista
3 430 25/05/2025

社 會 工 作 局

批 示 摘 錄

12/2015 14/2009

姓名 職級 職階 薪俸點 生效日期

2 685 04/05/2025

12/2015 14/2009

姓名 職級 職階 薪俸點 生效日期

2 565

02/05/2025

23/05/2025

3 545 04/05/2025

2 525 23/05/2025

3 430 25/05/2025
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姓名 職級 職階 薪俸點 生效日期

2 365 23/05/2025

姸

2 320 08/05/2025

姓名 職級 職階 薪俸點 生效日期

2 320 23/05/2025

姓名 職級 職階 薪俸點 生效日期

2 275

07/05/2025

23/05/2025

12/2015

12/2015

Nome Categoria Escalão Índice A partir de

Chan Im Ieng

adjunto-técnico 
principal

2 365 23/05/2025

Chang Wai In

Chio Cheng

Fong Tin 
Long

Kuong Chon 
Iong

Lei Ka Weng

Ng Ion Tat

Wong Un 
Ieng

Chio Weng 
Tan adjunto-técnico 

de 1.ª classe
2 320 08/05/2025

Sin Lai Ieng

Contrato administrativo de provimento de longa duração

Nome Categoria Escalão Índice A partir de

Leong Hoi 
Kei adjunto-técnico 

de 1.ª classe
2 320 23/05/2025

Wong Lei 
Peng

Contrato administrativo de provimento

Nome Categoria Escalão Índice A partir de

Fu Weng I

adjunto-técnico 
de 2.ª classe

2 275

07/05/2025
Lo I Kei

Tam Tek Nei

Un Ka Man

Fong Hou In

23/05/2025

Ip Hong Wai

Vu Kai Pong

Zhou Kin 
Wai

Por despachos do Ex.mo Senhor Presidente do Instituto de 
Acção Social, de 25 de Abril de 2025:

Ng Hio I, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, deste Insti-
tuto, em regime de contrato administrativo de provimento 
(período experimental) — autorizado a continuar a exercer 
funções neste Instituto, em regime de contrato administrativo 
de provimento, pelo período de um ano, nos termos do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 11 de Maio de 
2025.

Cheong Im Wang — renovado o seu contrato administrativo 
de provimento de longa duração, pelo período de três anos, 
como adjunta-técnica principal, 1.º escalão, neste Instituto, 
nos termos do n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015, a partir 
de 18 de Maio de 2025.
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12/2015

姓名 職級 職階 生效日期

1 14/03/2025

聲 明

a)

–––––––

 

Por despacho do Ex.mo Senhor Presidente do Instituto de 
Acção Social, de 29 de Abril de 2025:

A trabalhadora abaixo mencionada — alterado o seu contrato 
administrativo de provimento para contrato administrativo 
de provimento de longa duração, nos termos da alínea 1) do 
n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015, a partir da data seguinte:

Nome Categoria Escalão A partir de

Wong Sam U
técnico superior de 
saúde de 2.ª classe 

1 14/03/2025

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que Lei Chi Keong, adjun-
to-técnico principal, 3.º escalão, de nomeação definitiva deste 
Instituto, desligado do serviço para efeitos de aposentação 
obrigatória por atingir o limite de idade, nos termos da alínea 
a) do n.º 1 do artigo 262.º do ETAPM vigente, a partir de 20 de 
Maio de 2025.

–––––––

Instituto de Acção Social, aos 22 de Maio de 2025. — O Pre-
sidente, Hon Wai.
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FUNDO DE SEGURANÇA SOCIAL

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 16 de Maio de 2025:

Chan Lai Peng e Chu Kou Wai I — alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provi-
mento sem termo com referência à categoria de auxiliar, 5.º 
escalão, índice 150, neste FSS, nos termos do artigo 4.º, n.os 2 
e 3, da Lei n.º 12/2015, vigente, conjugado com o artigo 13.º, 
n.os 2, alínea 3), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei 
n.º 4/2017, a partir de 3 de Junho de 2025.

Chan Chi Hang — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento de longa duração 
com referência à categoria de adjunto-técnico de 2.ª classe, 
2.º escalão, índice 275, neste FSS, nos termos do artigo 4.º, 
n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, vigente, conjugado com o artigo 
13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei 
n.º 4/2017, a partir de 8 de Junho de 2025.

Tai Pok Ioi — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento sem termo com refe-
rência à categoria de técnico superior assessor, 3.º escalão, 
índice 650, neste FSS, nos termos do artigo 4.º, n.os 2 e 3, da 
Lei n.º 12/2015, vigente, conjugado com o artigo 13.º, n.os 1, 
alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, 
a partir de 9 de Junho de 2025.

–––––––

Fundo de Segurança Social, aos 22 de Maio de 2025. — A 
Presidente do Conselho de Administração, substituta, Chan 

Pou Wan.

FUNDO DO DESPORTO

Rectificação

Por haver omissões na 3.ª alteração orçamental do ano eco-
nómico de 2025 do Fundo do Desporto, publicada no Boletim 
Oficial da RAEM n.º 20/2025, II Série, de 14 de Maio, a pági-
nas 197, novamente se publica:

社 會 保 障 基 金

批 示 摘 錄

12/2015

4/2017 14/2009

150

12/2015

4/2017 14/2009

275

12/2015

4/2017 14/2009

650

–––––––

 

體 育 基 金

更 正

197
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE SOLOS E 

CONSTRUÇÃO URBANA

Extracto de despacho

Por despachos do signatário, de 21 de Maio de 2025:

Loi Hou In e Ma Kin Keong — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provimento 
ascendendo para fiscais técnicos de 1.ª classe, 1.º escalão, 
nestes Serviços, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), 
e 2 da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º, n.º 2 da Lei n.º 12/2015, 
em vigor, mantendo-se as demais condições contratuais.

–––––––

Direcção dos Serviços de Solos e Construção Urbana, aos 
22 de Maio de 2025. — O Director dos Serviços, Lai Weng 
Leong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS 

PÚBLICAS

Extracto de despacho

Por despachos do signatário, de 16 de Maio de 2025:

Io Kai In e Wong Sao Iu — alterada, por averbamento, a cláu-
sula 3.ª dos seus contratos administrativos de provimento 
com referência à categoria de técnico superior principal, 1.º 
escalão, índice 540, nestes Serviços, nos termos dos artigos 
14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º 
da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir da data da publicação 
do presente extracto de despacho no Boletim Oficial da 
RAEM.

–––––––

Direcção dos Serviços de Obras Públicas, aos 22 de Maio de 
2025. — O Director, Lam Wai Hou.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

MARÍTIMOS E DE ÁGUA

Extractos de despachos

Por despachos da directora, de 6 de Maio de 2025:

Ku Ka Lok — renovado o contrato administrativo de provi-
mento, pelo período de um ano, como técnico superior de 2.ª 
classe, 1.º escalão, destes Serviços, nos termos do artigo 6.º, 
n.os 1 e 5, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 8 de Julho 
de 2025.

土 地 工 務 局

批 示 摘 錄

14/2009 ( )

12/2015

–––––––

 

公 共 建 設 局

批 示 摘 錄

啓   14/2009

12/2015

540

–––––––

 

海 事 及 水 務 局

批 示 摘 錄

12/2015
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12/2015

12/2015

12/2015

14/2009

485

350

–––––––

 

環 境 保 護 局

批 示 摘 錄

  4/2017

2/2021 14/2009

12/2015

Zou Yuqi — renovado o contrato administrativo de provimen-
to, pelo período de um ano, como técnica superior de 2.ª 
classe, 1.º escalão, destes Serviços, nos termos do artigo 6.º, 
n.os 1 e 5, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 9 de Julho 
de 2025.

Sio Kin Fong — renovado o contrato administrativo de provi-
mento, pelo período de um ano, como controlador de trá-
fego marítimo de 1.ª classe, 1.º escalão, destes Serviços, nos 
termos do artigo 6.º, n.os 1 e 5, da Lei n.º 12/2015, vigente, a 
partir de 10 de Julho de 2025.

Por despachos da directora, de 8 de Maio de 2025:

Zhan Linuan e Chao Hong Leng, auxiliares, 3.º escalão, em 
regime de contrato administrativo de provimento de longa 
duração, destes Serviços — alterados para contratos admi-
nistrativos de provimento sem termo, nos termos do artigo 
6.º, n.os 2, alínea 2) e 3, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir 
de 6 de Maio de 2025.

Por despachos da directora, de 15 de Maio de 2025:

Os trabalhadores abaixos mencionados — autorizada a mudan-
ça de categoria com referência às categorias e índices abaixo 
indicados, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da 
Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos), vigente, a partir da data da publicação 
deste despacho no Boletim Oficial da RAEM:

Leong Si Un, para técnica superior de 1.ª classe, 1.º escalão, 
índice 485, contratada por contrato administrat ivo de 
provimento sem termo;

Wong Man Chon e Wong Pou I, para adjuntos-técnicos 
principais, 1.º escalão, índice 350, contratados por contratos 
administrativos de provimento sem termo.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, 
aos 19 de Maio de 2025. — A Directora, substituta, Tong Iok 
Peng.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTECÇÃO AMBIENTAL

Extracto de despacho

Por despachos do Director da Direcção dos Serviços de 
Protecção Ambiental, de 20 de Maio de 2025:

Choi Weng Man, Lei Soi Kuan e Vong Weng U — alterada, por 
averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 
de provimento com referência à categoria de adjunto-técnico 
de 1.a classe, 2.º escalão, índice 320, nestes Serviços, nos 
termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, 
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320

–––––––

 

交 通 事 務 局

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

alteradas pela Lei n.º 4/2017 e pela Lei n.º 2/2021, conjugado 
com o artigo 4.º, n.º 2 da Lei n.º 12/2015 vigente, a partir de 23 
de Maio de 2025.

–––––––

Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental, aos 21 de 
Maio de 2025. — O Director, Ip Kuong Lam.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DE TRÁFEGO

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 13 de Fevereiro de 2025:

O trabalhador abaixo mencionado — contratado por contrato 
administrativo de provimento, para exercer funções nestes 
Serviços, nos termos dos artigos 10.º, n.º 1, e 12.º, n.os 1 e 3, da 
Lei n.º 14/2009, vigente, e 4.º, n.os 1 e 3, e 5.º, n.º 3, alínea 2), da 
Lei n.º 12/2015, vigente, a partir da data a seguir indicada:

姓名 職級 職階 薪俸點 任用方式 生效日期

1 430 24/04/2025

Nome Categoria Escalão Índice Forma de provimento Data de entrada em vigor

Ng Tek Man Técnico superior de 2.ª classe 1 430
Contrato administrativo de 

provimento sem termo
24/04/2025

14/2009

12/2015

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 10 de Março de 2025:

O trabalhador abaixo mencionado — contratado por contrato 
administrativo de provimento, pelo período experimental de 
seis meses, para exercer funções nestes Serviços, nos termos 
dos artigos 10.º, n.º 1, e 12.º, n.os 1 e 3, da Lei n.º 14/2009, 
vigente, e 4.º, n.os 1 e 3, e 5.º, n.os 1 e 4, da Lei n.º 12/2015, vi-
gente, a partir da data a seguir indicada:

姓名 職級 職階 薪俸點 任用方式 生效日期

1 430 15/04/2025

Nome Categoria Escalão Índice Forma de provimento Data de entrada em vigor

Ip Sio Mei
Técnico superior de 2.ª classe

(área de informática)
1 430

Contrato administrativo
de provimento

15/04/2025

14/2009

12/2015

Por despachos do director dos Serviços, de 7 de Maio de 
2025:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento para exercerem funções nestes Serviços, nas se-
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guintes categorias, escalões e índices, nos termos dos artigos 
13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, vigente, e 4.º, n.os 2 e 3, 
da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir das datas a seguir indica-
das:

Nome Categoria Escalão Índice
Data de 

entrada em 
vigor

Ip Sao Man
Adjunto-técnico 

de 1.ª classe
3 335 11/04/2025

Mak Hou 
Kit

Técnico especia-
lista

3 545 23/04/2025

Chan In 
Teng

Técnico superior 
principal

2 565 25/04/2025

Lai Kei U
Técnico superior 

principal
2 565 25/04/2025

Lei Chon 
Kit

Técnico superior 
principal

2 565 25/04/2025

Sam In 
Keong

Técnico superior 
principal

2 565 25/04/2025

Wong Ka 
Ian

Técnico superior 
principal

2 565 25/04/2025

Wu Chio 
Ieong

Técnico superior 
principal

2 565 25/04/2025

Cheong 
Kuong Fu

Técnico superior 
de 1.ª classe

2 510 25/04/2025

Lei Ieng 
Fun

Técnico superior 
assessor

3 650 27/04/2025

Lei Hao In Técnico especialista 3 545 27/04/2025

Por despachos do director dos Serviços, de 8 de Maio de 
2025:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 1), 2, 
3 e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, e 5.º do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 14/2016, vigente, conjugados com o artigo 
4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir da data da 
publicação do presente extracto de despacho:

Nome Categoria Escalão Índice

Chan Chi Wai
Adjunto-técnico es-
pecialista principal

1 450

Chan Iok Fong
Adjunto-técnico es-
pecialista principal

1 450

Ip Sao Lai
Adjunto-técnico es-
pecialista principal

1 450

Lam do Rosário 
Cho Sim

Adjunto-técnico es-
pecialista principal

1 450

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), 2, 
3 e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, e 5.º do Regulamento Ad-

姓名 職級 職階 薪俸點 生效日期

3 335 11/04/2025

3 545 23/04/2025

2 565 25/04/2025

2 565 25/04/2025

2 565 25/04/2025

2 565 25/04/2025

2 565 25/04/2025

2 565 25/04/2025

2 510 25/04/2025

3 650 27/04/2025

3 545 27/04/2025

14/2009

14/2016

12/2015

姓名 職級 職階 薪俸點

1 450

1 450

1 450

1 450

14/2009

14/2016

12/2015
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姓名 職級 職階 薪俸點

1 600

1 600

1 600

1 600

1 600

1 600

1 540

1 350

12/2015

姓名 職級 職階 生效日期

1 26/04/2025

12/2015

姓名 職級 職階 生效日期

3 23/04/2025

聲 明

ministrativo n.º 14/2016, vigente, conjugados com o artigo 
4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir da data da 
publicação do presente extracto de despacho:

Nome Categoria Escalão Índice

Chan In Teng
Técnico superior 

assessor
1 600

Lai Kei U
Técnico superior 

assessor
1 600

Lei Chon Kit
Técnico superior 

assessor
1 600

Sam In Keong
Técnico superior 

assessor
1 600

Wong Ka Ian
Técnico superior 

assessor
1 600

Wu Chio Ieong
Técnico superior 

assessor
1 600

Cheong Kuong Fu
Técnico superior 

principal
1 540

Ip Sao Man
Adjunto-técnico 

principal
1 350

Por despacho do subdirector dos Serviços, de 10 de Maio 
de 2025:

O trabalhador abaixo mencionado — alterado o seu contrato 
administrativo de provimento de longa duração para contrato 
administrativo de provimento sem termo, nos termos dos ar-
tigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.os 2, alínea 2), e 3, da Lei n.º 12/2015, 
vigente, a partir da data a seguir indicada:

Nome Categoria Escalão
Data de entra-

da em vigor

Cheong Mei Teng
Adjunto-técnico 

principal
1 26/04/2025

Por despacho do subdirector dos Serviços, de 15 de Maio 
de 2025:

O trabalhador abaixo mencionado — alterado o seu contrato 
administrativo de provimento para contrato administrativo 
de provimento de longa duração, pelo período de três anos, 
nos termos dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.os 2, alínea 1), e 3, 
da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir da data a seguir indicada:

Nome Categoria Escalão
Data de entra-

da em vigor

Mak Hou Kit
Técnico espe-

cialista
3 23/04/2025

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Maung Myo Nyunt, 
operário qualificado, 9.º escalão, em regime de contrato admi-
nistrativo de provimento sem termo, nestes Serviços, rescin-
dido o contrato, por atingir o limite de idade, nos termos do 
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c 12/2015

–––––––

 

房 屋 局

批 示 摘 錄

14/2009 ( )

14/2016

a)

485

14/20 09 ( )

14/2016

12/2015

450

–––––––

 

地 圖 繪 製 暨 地 籍 局

批 示 摘 錄

12/2015

130

26/2009

artigo 44.º, n.os 1, alínea c), e 2, do ETAPM, vigente, conjugado 
com o artigo 15.º, alínea 1), da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir 
de 12 de Maio de 2025.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego, aos 22 
de Maio de 2025. — O Director dos Serviços, Lam Hin San.

INSTITUTO DE HABITAÇÃO

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 15 de Maio de 2025:

Sun Ka Meng Isaac — nomeado, definitivamente, técnico supe-
rior de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 485, do quadro do pessoal 
do Instituto de Habitação, nos termos da alínea 2) do n.º 1 e 
dos n.os 2 e 4 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, do artigo 5.º 
do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 e da alínea a) 
do n.º 8 do artigo 22.º do Estatuto dos Trabalhadores da Ad-
ministração Pública de Macau, vigentes, a partir da data da 
publicação do presente extracto de despacho.

Vai Hoi Hong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo, para 
o exercício de funções no Instituto de Habitação, ascen-
dendo a adjunta-técnica especialista principal, 1.º escalão, 
índice 450, nos termos da alínea 1) do n.º 1 e dos n.os 2 e 4 do 
artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, do artigo 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016 e do n.º 2 do artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015, vigentes, a partir da data da publicação do pre-
sente extracto de despacho.

–––––––

Instituto de Habitação, aos 15 de Maio de 2025. — O Presi-
dente, Iam Lei Leng.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA 

E CADASTRO

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 31 de Março de 2025:

Mak Ko Lei e Hung Teng Man ─ renovados os contratos ad-
ministrativos de provimento, pelo período de um ano, como 
auxiliares, 3.º escalão, índice 130, nestes Serviços, ao abrigo 
dos artigos 4.º e 6.º da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 27 
de Maio de 2025.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 3 de Abril de 2025:

Cheong Sio Kei — renovada a comissão de serviço, pelo perío-
do de um ano, como subdirector destes Serviços, nos termos 
do artigo 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, 
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por possuir capacidade de gestão e experiência profissional 
adequadas para o exercício das suas funções, a partir de 10 
de Junho de 2025.

Por despacho do signatário, de 11 de Abril de 2025:

Iu Chi Ieong ─ alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
contrato administrativo de provimento sem termo com refe-
rência à categoria de auxiliar, 6.º escalão, índice 160, nestes 
Serviços, ao abrigo do artigo 13.º, n.os 2, alínea 3), 3 e 4, da 
Lei n.º 14/2009, vigente, conjugado com o artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015, vigente, a partir de 4 de Abril de 2025.

–––––––

Direcção dos Serviços de Cartografia e Cadastro, aos 16 de 
Maio de 2025. — O Director dos Serviços, Vicente Luís Gracias.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS METEOROLÓGICOS 

E GEOFÍSICOS

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Director da Direcção dos 
Serviços Meteorológicos e Geofísicos, de 14 de Maio de 
2025:

Lei Wai Kit — renovado o contrato administrativo de provi-
mento, pelo período de um ano, como técnico de 1.ª classe, 1.º 
escalão, nestes Serviços, nos termos dos artigos 4.º, n.º 2, e 6.º, 
n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 1 de Agosto de 2025.

Wong Chan Seng — renovado o contrato administrativo de 
provimento de longa duração, pelo período de três anos, 
como meteorologista assessor, 3.º escalão, nestes Serviços, 
nos termos dos artigos 4.º, n.º 2, e 6.º, n.º 4, da Lei n.º 12/2015, 
a partir de 1 de Agosto de 2025.

Por despacho do Ex.mo Senhor Director da Direcção dos 
Serviços Meteorológicos e Geofísicos, de 15 de Maio de 
2025:

Fong Wai Chio, técnica superior de 1.ª classe, 1.º escalão — 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato 
administrativo de provimento de longa duração progredindo 
para técnica superior de 1.ª classe, 2.º escalão, índice 510, nos 
termos dos artigos 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, em 
vigor, e 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, a partir de 9 de Maio de 
2025.

Por despacho do Ex.mo Senhor Director da Direcção dos 
Serviços Meteorológicos e Geofísicos, de 22 de Maio de 
2025:

Fong Wai Chio, técnica superior de 1.ª classe, 2.º escalão — 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato 
administrativo de provimento de longa duração progredin-
do para técnica superior principal, 1.º escalão, índice 540, 

14/2009

12/2015

160

–––––––

 

地 球 物 理 氣 象 局

批 示 摘 錄

12/2015

12/2015

14 / 2 0 0 9 ( )

12/2015

510

14/2009 ( )

12/2015 21/2021

14/2016
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nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, alínea 2), e n.º 2, da Lei 
n.º 14/2009, em vigor, e 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, e 5.º do 
Regulamento Administrativo n.º 14/2016, republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021, a partir da data 
da publicação do presente extracto de despacho.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Tam Kin Seng, técnico 
superior assessor principal, 4.º escalão, de nomeação definitiva, 
destes Serviços, foi desligado do serviço para efeitos de apo-
sentação voluntária, nos termos do artigo 263.º, n.º 1, alínea a), 
do ETAPM, vigente, a partir de 19 de Maio de 2025.

–––––––

Direcção dos Serviços Meteorológicos e Geofísicos, aos 22 
de Maio de 2025. — O Director, Leong Weng Kun.

540

聲 明

a)

–––––––
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